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1. INTRODUÇÃO  

 

Em cumprimento as suas atribuições estatutárias, o Conselho Fiscal apresenta o Relatório de Controles Internos da 

FUNCORSAN referente ao período do 2º semestre de 2022, elaborado em atendimento à Resolução CGPC nº 

13/2004, no que dispõe o Artigo 19, abaixo transcrito: 

 “Art. 19. Sem prejuízo de atribuições definidas em normas específicas, o conselho fiscal emitirá relatórios de controles 
internos, pelo menos semestralmente, que contemplem, no mínimo: I - as conclusões dos exames efetuados, inclusive sobre 
a aderência da gestão dos recursos garantidores dos planos de benefícios às normas em vigor e à política de investimentos, 
a aderência das premissas e hipóteses atuariais e a execução orçamentária; II - as recomendações a respeito de eventuais 
deficiências, com o estabelecimento de cronograma de saneamento das mesmas, quando for o caso; III - análise de 
manifestação dos responsáveis pelas correspondentes áreas, a respeito das deficiências encontradas em verificações 
anteriores, bem como análise das medidas efetivamente adotadas para saná-las. Parágrafo único. As conclusões, 
recomendações, análises e manifestações referidas nos incisos I, II e III do caput deste artigo:   I - devem ser levadas em 
tempo hábil ao conhecimento do conselho deliberativo da EFPC, a quem caberá decidir sobre as providências que 
eventualmente devam ser adotadas; II - devem permanecer na EFPC, à disposição da Secretaria de Previdência 
Complementar, pelo prazo mínimo de cinco anos.”  

 

Através do presente relatório, este Conselho apresenta suas considerações acerca das análises efetuadas em relação 

às documentações e informações encaminhadas pela Entidade na posição de corte do 2º semestre de 2022, e 

também por meio dos pareceres e relatórios oriundos das empresas de Assessoria e Consultoria, quais sejam:  

Taticca Auditores Independentes, Salami Consultoria de Investimentos e Mirador Assessoria Atuarial.  Neste 2° 

semestre de 2022, o Colegiado reuniu-se 06 vezes em caráter ordinário e 02 vezes em extraordinário. 

 

Reuniões do Conselho Fiscal - 2º sem/2022 

 Ata 517/2022 de 22.07.2022 - Reunião Ordinária. 

 Ata 518/2022 de 24.08.2022 - Reunião Ordinária. 

 Ata 519/2022 de 26.09.2022 - Reunião Ordinária. 

 Ata 520/2022 de 25.10.2022 - Reunião Ordinária. 

 Ata 521/2022 de 17.11.2022 - Reunião Ordinária. 

 Ata 522/2022 de 24.11.2022 - Reunião Extraordinária. 

 Ata 523/2022 de 09.12.2022 - Reunião Extraordinária. 

 Ata 524/2022 de 15.12.2022 - Reunião Ordinária. 
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2. GOVERNANÇA CORPORATIVA E CONTROLES INTERNOS   

2.1 GOVERNANÇA CORPORATIVA 

A Funcorsan exerce a Governança Corporativa por meio de práticas, princípios e regras disseminadas junto 

as suas instâncias gestoras, as quais, aliadas ao planejamento estratégico (como ferramenta complementar 

ao processo de gestão), constituem o conjunto de ações voltadas ao atingimento dos seus objetivos 

enquanto EFPC.   

2.2 AGENTES DAS INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA  

As Instâncias de Governança da Funcorsan, compostas pela Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho 

Deliberativo, são os principais agentes de governança da entidade. Assim sendo, atuam de acordo com a 

legislação específica e com a normatização estabelecida nos regimentos internos e no Estatuto Funcorsan, 

os quais regulam as suas atribuições, competências, remuneração e composição.   

CONSELHO DELIBERATIVO - Composição em dezembro de 2022. 

 

 
 

 

 

 

 

Membro Eleitos/Indicados Colegiado Cargo Início Mandato Términio Mandato 

Ronaldo Souza da Si lva Indicado Deliberativo
 Presidente  

03/06/2019 08/05/2023

Marcelo Santos da Rocha Indicado Deliberativo Conselheiro Titular 03/06/2019 08/05/2023

Lisakete Bubenick Indicado Deliberativo Conselheiro Titular 18/04/2022 08/05/2023

Ivan Edienio de Andrade Indicado Deliberativo Conselheiro 1º Suplente 03/06/2019 08/05/2023

Adriana Yamasaki Indicado Deliberativo Conselheiro 2º Suplente 12/07/2022 08/05/2023

Alizia Melo Pistoja Indicado Deliberativo Conselheiro 3º Suplente 09/08/2022 08/05/2023

Membro Eleitos/Indicados Colegiado Cargo Início Mandato Términio Mandato 

Sady Xavier da Cruz Eleito Deliberativo Conselheiro Titular 15/03/2021 08/05/2025

Ari lson Wunsch Eleito Deliberativo Conselheiro Titular 15/03/2021 08/05/2025

Eduardo Barbosa Carvalho Eleito Deliberativo Conselheiro Titular 15/03/2021 08/05/2025

Alberto Domingos Pagl iarini Eleito Deliberativo Conselheiro 1º  Suplente 15/03/2021 08/05/2025

Natalino da Silva Eleito Deliberativo Conselheiro 2º Suplente 10/05/2022 08/05/2025

Jayme Sidney Lemos Junior Eleito Deliberativo Conselheiro 3º  Suplente 10/05/2022 08/05/2025
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CONSELHO FISCAL - Composição em dezembro de 2022. 

 

 
 

DIRETORIA EXECUTIVA - Composição em dezembro de 2022. 

 

2.3 ORGANOGRAMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Membro Eleitos/Indicados Colegiado Cargo Início Mandato Términio Mandato 

Delso Francisco Zwirtes Eleito Fiscal Presidente 15/03/2021 08/05/2025

Cleverson Vinicius Giordani Eleito Fiscal Conselheiro Titular 15/03/2021 08/05/2025

Cássio Leonel Peixoto Carvalho Eleito Fiscal Conselheiro 1º Suplente 21/07/2022 08/05/2025

André Zarpelon da Silva Eleito Fiscal Conselheiro 2º Suplente 25/10/2022 08/05/2025

Membro Eleitos/Indicados Colegiado Cargo Início Mandato Términio Mandato 

Tiago Simon de Souza Indicado Fiscal Conselheiro Titular 03/06/2019 08/05/2023

Marcelo da Rosa Indicado Fiscal Conselheiro Titular 03/06/2019 08/05/2023

Fabio Buzatto Alberti indicado Fiscal Conselheiro 1º Suplente 03/06/2019 08/05/2023

Sul ivan Pedro Dejoss Bordinhão Indicado Fiscal Conselheiro 2º Suplente 15/04/2021 08/05/2023

Membro Eleitos/Indicados Colegiado Cargo Início Mandato Término Mandato 

Homero José Batista Indicado Diretoria Executiva Diretor Superintendente 03/06/2019 07/07/2023

Adimilson Luiz Stodulski Indicado Diretoria Executiva Diretor Financeiro e Administrativo 03/06/2019 07/07/2023

Gilmar Antônio Arnt Eleito Diretoria Executiva Diretor de Seguridade 15/03/2021 08/07/2025
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2.4 INSTÂNCIAS DE APOIO À GOVERNANÇA  

Consideram-se instâncias de apoio à governança da Funcorsan, o Comitê de Investimentos, o Comitê de 

Previdência, as Assessorias (jurídica, atuarial e de investimento), as Auditorias Externas e o Grupo de Gestão 

da Entidade. 

O Comitê de Investimentos e a Consultoria de Investimentos atuam como assessorias de caráter consultivo, 

proporcionando maior segurança, embasamento técnico e robustez à entidade nos processos de tomada de 

decisões relacionados aos investimentos. Observa-se a expertise da Salami Consultoria de Investimentos que 

subsidia informações e estudos para análise do Comitê e da Diretoria, visando otimizar a alocação dos ativos 

e de resultados para o plano.  

O Comitê de Previdência tem por objetivo assessorar, em caráter consultivo, a Diretoria Executiva nas 

decisões relacionadas à gestão dos planos previdenciários administrados pela Funcorsan, e de suas 

disposições regulamentares, em consonância com as melhores práticas de mercado, e com a legislação 

específica de Previdência Complementar, visando preservar a solvência e perenidade dos planos geridos. 

As manifestações destas instâncias são regularmente analisadas pelo Conselho Fiscal através de suas atas, 

bem como da avaliação dos relatórios gerenciais da Entidade e da participação da Consultoria supracitada 

nas reuniões ordinárias do Colegiado. 

2.5 CONFORMIDADE LEGAL (COMPLIANCE). 

A Funcorsan realiza o monitoramento acerca da conformidade à legislação, emitindo relatórios que são 

encaminhados regularmente as Instâncias de Governança para conhecimento. Também é realizado o 

acompanhamento das obrigações legais, controle de riscos e dos planos de ação. O Conselho Fiscal através 

deste Relatório, acompanha as pendências/recomendações dos relatórios de fiscalização e de auditorias dos 

órgãos externos (TCE e PREVIC) e da Patrocinadora.   

 

2.6  CERTIFICAÇÃO, HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE DIRIGENTES   

Em atendimento às legislações vigentes e ao disposto no Art. 8º da Resolução CNPC nº 39/2021, este 

Conselho Fiscal realiza o monitoramento periódico dos processos de certificação, habilitação e qualificação 

dos membros dos órgãos estatutários da Funcorsan.  



 
 

_____________________________________________________________________________________ 

RELATÓRIO CONTROLES INTERNOS – 2º SEMESTRE DE 2022 
                                  Interna - As informações contidas neste documento  

são proprietárias e para uso interno.  
Propriedade da FUNCORSAN. 

Página 7 de 57 

 

E com base nas informações prestadas pelo Diretor Superintendente e pela Secretaria da Funcorsan, 

apresenta-se o quadro com o controle de certificação dos membros da entidade, conforme abaixo detalhado, 

em dezembro de 2022: 

Conselho Deliberativo 

 

Conselho Fiscal 

 

Diretoria Executiva 

 

Membros Conselho Deliberativo Colegiado Eleito/Indicado Validade da certificação

Marcelo Santos da Rocha Conselheiro Titular Indicado 09/03/2025

Ronaldo Souza da Silva Conselheiro Titular Indicado 16/10/2025

Lisakete Bubenick Conselheiro Tiular Indicado 30/11/2023

Ivan Ediênio de Andrade Conselheiro Suplente Indicado 14/12/2024

Adriana Yamasaki Conselheiro Suplente Indicado 13/07/2024

Alizia Mello Pistoja Conselheiro Suplente Indicado ____

Sady Xavier da Cruz Conselheiro Titular Eleito 07/04/2025

Arilson Wunsch Conselheiro Titular Eleito 17/01/2024

Eduardo Barbosa Carvalho Conselheiro Titular Eleito 07/02/2024

Alberto Domingos Pagliarini Conselheiro Suplente Eleito 19/07/2023

Natal ino da Si lva Conselheiro Suplente Eleito _____

Jayme Sidney Lemos Junior Conselheiro Suplente Eleito _____

Membros Conselho Fiscal Cargo Eleito/Indicado Validade da certificação

Delso Francisco Zwirtes Conselheiro Titular Eleito 16/10/2025

Cleverson Vinicius Giordani Conselheiro Titular Eleito 18/02/2025

Cássio Leonel Peixoto Carvalho Conselheiro Suplente Eleito _____

André Zarpelon da Silva Conselheiro Suplente Eleito _____

Tiago Simon de Souza Conselheiro Titular Indicado 06/05/2025

Marcelo da Rosa Conselheiro Titular Indicado 07/02/2025

Fabio Buzatto Alberti Conselheiro Suplente Indicado 07/05/2023

Sulivan Pedro Dejoss Bordinhão Conselheiro Suplente Indicado 17/01/2024

Membros Cargo Eleito/Indicado Validade da certificação

Homero José Batista DSU Indicado 13/03/2023

Adimilson Luiz Stodulski DFA/AETQ Indicado 12/02/2023

Gilmar Antônio Arnt DPREV/ARPB Eleito 11/08/2023
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Comitê de Investimentos 

 

Comitê de Previdência 

 
OBS: Conforme Regimento Interno do Comitê – Artigo 6º - Parágrafo Único – Os membros indicados do Comitê terão o 

prazo de um ano, a contar da data da posse, para obterem a certificação. 

 

 Conforme legislação vigente, os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, tem um ano a contar da 

data de posse, para obter a certificação.  

 O Representante da Patrocinadora no Comitê de Investimentos, tem até o dia 26.06.2023 para obter a 

certificação, um ano a contar da data da sua posse, conforme legislação vigente. 

 A Representante da Patrocinadora no Comitê de Previdência, tem até o dia 23.08.2023 para obter a 

certificação, conforme regimento interno. 

             

Manifestação do Conselho Fiscal:  Após análise das informações acima referidas, atestamos que os processos 

de certificação e habilitação dos membros da Funcorsan estão em conformidade à legislação.   

2.7 PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Conforme registrado nos últimos relatórios, em que pese o relatório de 

Fiscalização nº 33/2019/ERRS/PREVIC, ter sido encerrado pela Previc, este Conselho permanece no 

acompanhamento do Processo de Reestruturação do Plano de Benefícios Administrado pela Funcorsan.  

Membros Comitê de Investimentos Cargo Validade da certificação

Adimilson Luiz Stodulski Coordenador 12/02/2023

Arthur Martin Representante da Patrocinadora

Rafael Pinto da Cunha Representante dos Participantes Ativos 12/08/2025

Humberto Cabrera Pinheiro Representante dos Participantes Assistidos 31/08/2024

Luciano Urh Gerente de Investimentos 20/10/2024

Membros Comitê de Previdência Cargo Validade da certificação

Alexandre Susin Representante dos Participantes Assistidos 15/08/2025

Marra Rúbia Parmeggiani Representante dos Participantes Ativos 17/09/2023

Joice Queli Cardoso Nunes Dalmas Representante da Patrocinadora
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Registra-se que durante a elaboração deste Relatório, a Patrocinadora Corsan aprovou a alteração do 

Regulamento do Plano de Benefícios, que prevê o fechamento do Plano BD 001. As alterações formam 

encaminhadas para aprovação da Previc. A Funcorsan aguarda o retorno do órgão de Fiscalização.  

Em atenção a reestruturação do Plano, conforme ata 690/2023 do Conselho Deliberativo, quando da 

aprovação do Plano de Equacionamento de Déficit 2022, registrou: “ (...) este Conselho solicita que a Diretoria 

Executiva reitere à Patrocinadora Corsan, justamente para dar imediata consecução a orientação emitida 

pelo Conselho de Administração desta, em sua Súmula de Deliberação, Ata nº 27/2022 (subitem 3), a saber: 

“...O Conselho de Administração, aprovou, por unanimidade: ... 3) orientação para a tomada de medidas 

estruturantes no exercício de 2023, de modo a buscar soluções de equilíbrio e garantir a solvência das 

estratégias previdenciárias, conforme referido, estudam-se alternativas que compreendem fomentar a 

criação de um novo plano de contribuição definida, impulsionando processos de migração incentivados...”. 

  

Manifestação do Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal reforça sua preocupação, registrada nos relatórios 

anteriores, na demora da definição por parte da Patrocinadora quanto a reestruturação do Plano e as suas 

consequências para a gestão da Entidade e para os Participantes do Plano.  

2.8 AVALIAÇÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS  

Em relação à Gestão de Riscos e Controles Internos, atinente ao segundo semestre de 2022, este Conselho 

Fiscal recebeu e acompanhou periodicamente as manifestações emitidas pela GPRC, referentes ao 

monitoramento do cumprimento das Obrigações Legais, gerenciados através da ferramenta Unio. 

2.8.1  MONITORAMENTO DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS, AUTOAVALIAÇÃO DE RISCOS E 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO. 

No segundo semestre de 2022, foram apresentados e analisados o resultado do monitoramento do 

cumprimento das obrigações legais aplicáveis e análise das Legislações Aplicáveis, gerenciados através da 

ferramenta Unio, dos meses de julho a dezembro/2022. 

Em atenção as obrigações legais, destacamos Resolução CNPC Nº 32 de 04/12/2019, artigo 3º inciso VIII, 

referente a disponibilização das informações, das companhias nas quais a Fundação detenha participação 

relevante no capital social e naquelas que representam parcela significativa na composição total dos 

recursos, por plano de benefícios administrados pela EFPC, a critério do Conselho Deliberativo. O Conselho 
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Deliberativo determinou que fosse encaminhado, semestralmente, o acompanhamento do percentual de 

participação das companhias que são investidas, para análise deste Colegiado e que sempre que a 

participação for igual ou superior a 2,5% da companhia, que a Diretoria da Funcorsan submeta 

tempestivamente para apreciação deste Conselho, a publicação no site da Funcorsan. Em atendimento a 

solicitação do CD, a Diretoria Executiva encaminhou o memorando 015/2023/GI/Funcorsan – Percentual das 

Companhias Abertas – Resolução CNPC 32, conforme registros da ata 1021/2023/Direx e informou que que 

durante o período (segundo semestre de 2022), nenhuma companhia obteve participação igual ou superior 

a 2,5%. 

Referente a Autoavaliação de Risco, foi encaminhado  ao Conselho Fiscal, conforme atas 520 e 521/2022, o  

Resultados do 9º ciclo de Autoavaliação de Riscos Operacionais e Controles Internos Funcorsan realizado 

ao longo de 2021 e início de 2022, bem como o posicionamento da Gestão da Funcorsan frente às 

recomendações para mitigação dos riscos referentes aos resultados do 9º Ciclo, à avaliação de riscos 

específica sobre PLD/FT e aos planos do 8º Ciclo que haviam sido cancelados e foram reavaliados, conforme 

Memorando 017/2022/GPRC/Funcorsan.  Através do Memorando 018/2022/GPRC/Funcorsan - Ciclo de 

Riscos de investimentos, a GRPC encaminhou a proposta para desenvolvimento do ciclo de avaliação 

específica sobre os processos da Gestão dos Investimentos da Funcorsan, implementado no exercício de 

2022, contemplando os seguintes documentos emitidos pela PFM Consultoria e Sistemas: Dicionário de 

Riscos, Documento de Métricas de Avaliação de Riscos e Cronograma de Execução dos Trabalhos.   

O Conselho Deliberativo, conforme Ata CD 685/2022 aprovou os resultados do 9º Ciclo, o resultado da 

avaliação de riscos específica sobre PLD/FT e os planos referentes ao 8º Ciclo que haviam sido cancelados e 

nesse momento reavaliados, destacando: Em atenção ao apontamento do Ofício 28/2022/ERRS/DIFIS/Previc, 

- Resultado da Ação Fiscal,   “(...) apesar de ter ficado evidenciado que os riscos atuariais e seus mitigadores 

estão previstos na matriz de risco da entidade, a gestão dos mesmos mostra-se ineficaz, tendo em vista os 

déficits recorrentes e a sua proporção em relação às reservas matemáticas do plano.”, este Conselho, 

determina que seja realizada uma etapa complementar ao 9º ciclo (ou ainda um novo ciclo de avaliação de 

riscos), contemplando em especial as áreas de investimento e atuarial.” Em atenção ao Memorando 

018/2022/GPRC/Funcorsan - Ciclo de Riscos de investimentos, aprovou o Dicionário e Riscos e o Documento 

de Métricas de Avaliação de Riscos, referentes ao ciclo de avaliação específica sobre os processos da Gestão 

dos Investimentos da Funcorsan (Ata 686/2022CD).  
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Em atenção ao Planejamento Estratégico 2021, o ciclo 2019/2023, possui 14 planos em sua totalidade, 

desses, constam 11 planos cadastrados no sistema UNIO, 2 planos cancelado e 3 planos já foram finalizados 

em sua totalidade até o mês de dezembro 2022. Portanto, 6 planos possuem fases em execução. 

 

Abaixo apresentamos a efetividade da Categoria de Planejamento Estratégico, tanto em relação aos planos 

finalizados quanto as fases finalizadas. 
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Manifestação do Conselho Fiscal: Evidencia-se que a entidade manteve controle, acompanhamento e 

monitoramento da Gestão de Riscos conforme previsto na legislação vigente. O Conselho Fiscal permanece 

no acompanhamento do novo ciclo de autoavaliação de riscos.  

2.9  ACOMPANHAMENTO DO RELATÓRIOS DE FISCALIZAÇÃO PREVIC 

Em atendimento a solicitação do Conselho Fiscal, referente ao Ofício nº 28/2022/ERRS/DIFIS/Previc e Nota 

1096/2022/Previc - Resultado Ação Fiscal - Supervisão Permanente - Acompanhamento Especial - Ano de 

2022, durante a elaboração deste relatório, a Diretoria Executiva, conforme ata 1013/2023, encaminhou a 

manifestação do Atuário Responsável pelo Plano e da Gerência de Investimentos referente as premissas de 

tábua de mortalidade geral, crescimento real de salário e de taxas de juros. 

Ata 526/2023/CF - Relatório Mirador 1990/2022 – Manifestação Técnica-Atuarial – Solicitação CF. Em 

atendimento à solicitação deste Colegiado, exarada na ata 518/2022, registra-se o recebimento do Relatório 

Mirador 1990/2022, no qual o atuário responsável técnico do Plano de Benefícios BD 001 apresenta a 

manifestação técnica-atuarial quanto aos critérios utilizados pela Mirador Assessoria Atuarial para fins de 

definição das premissas/hipóteses aplicáveis ao referido Plano de Benefícios, considerando as manifestações 

da Previc constantes no ofício nº 28/2022/ERRS/DIFIS/PREVIC.  

Tábua de mortalidade geral – Após apresentar suas considerações, o atuário conclui: Assim, feitas essas 

considerações, considerando o período em análise, não se observa evidências estatísticas e/ou atuariais 

irrefutáveis que levem a conclusão de que a hipótese da tábua de mortalidade “AT83 IAM por Sexo” não 

esteja adequada para ser utilizada como a premissa de mortalidade geral do plano BD nº 001 administrado 

pela FUNCORSAN. 

Crescimento real de salário. Após apresentar suas considerações, o atuário conclui: Assim, feitas essas 

considerações, considerando o período em análise, não se observa evidências estatísticas irrefutáveis que 

levem a conclusão de que a hipótese de crescimento real salarial não esteja adequada para ser utilizada como 

premissa do Plano BD nº 001 administrado pela FUNCORSAN. 

Em atenção à premissa taxa real de juros (rentabilidade projetada x rentabilidade auferida), registra-se o 

recebimento do memorando 068/2022/GI/Funcorsan, no qual a Gerência de Investimentos da Funcorsan 

encaminha a manifestação técnica a respeito do tema em questão.  
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Dentre os pontos apresentados pela gerência, destacamos: Importante salientar que, no ano de 2022, houve 

uma forte migração nos investimentos da Funcorsan, trazendo para a Carteira Própria a estratégia de NTN-

B na curva (MtC), sendo que começaremos a ter um retorno no decorrer dos próximos anos, pois foi 

oportunizado em decorrência das altas taxas de juros nesse período. Essa migração ocorreu passando de 

títulos Marcados à Mercado (MtM) para Marcação na Curva (MtC), dentro de um limite ajustado pela ALM, 

apresentado pelo consultor financeiro externo, tendo como um fator interessante a forte redução de custos 

de gestão de terceiros, que irão também dar resposta no decorrer dos anos. As compras foram realizadas 

com taxas reais superiores à exigência atuarial. 

Manifestação Conselho Fiscal:  Diante dos estudos técnicos apresentados pelas assessorias fica 

evidenciado que as premissas questionadas pelo Órgão de fiscalização estão adequadas a massa de 

participantes. Quanto a rentabilidade dos investimentos, entendemos adequada as justificativas 

encaminhada pela Gerência de Investimento visto o cenário mundial do mercado financeiro. Também, 

entendemos adequada a alteração da Política de investimento no sentido de minimizar tais efeitos na 

carteira de investimento do Plano BD. Ressalta-se que esse conselho realiza o acompanhamento mensal 

desses pontos através do Relatório Gerencial e emite parecer no RCI conforme capítulos 3 - Gestão dos 

Ativos do Plano de Benefícios BD 001 e Plano de Gestão Administrativa e 4 – Gestão do Passivo do 

Benefícios BD 001. 

2.10 ACOMPANHAMENTO DO RELATÓRIO DE CONTROLES INTERNOS  
 

Referente ao Relatório de Controles Internos do 1º semestre/2022, a Diretoria Executiva, através de sua ata 

1011/2023 registrou: “Em atenção ao registro da ata 1007/2023 da Diretoria Executiva, registra-se que não 

há apontamentos a serem realizados em relação ao Relatório de Controles Internos - RCI do 1º semestre de 

2022, elaborado pelo Conselho Fiscal da Funcorsan.”. 

 

O Conselho Deliberativo, analisou e registrou em sua ata 692/2023: (...) os Conselheiros Ronaldo Souza da 

Silva e Arilson Wünsch, procederam na análise do Relatório Controles Internos do Conselho Fiscal – 1º 

semestre de 2022, juntamente com a manifestação do Grupo de Gestão e da Diretoria Executiva, contida na 

ata 1011/2023 da Direx. Após exposição pelos referidos conselheiros, este Conselho registra que não há 

pontos de recomendação a ser realizada, apenas de acompanhamento. 
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3 GESTÃO DOS ATIVOS DO PLANO DE BENEFÍCIO BD 001 E PLANO DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA 

Resolução MPS/CGPC nº 13, de 01.10.2004 

Da manifestação do conselho fiscal 
Art. 19. Sem prejuízo de atribuições definidas em normas específicas, o conselho fiscal emitirá relatórios 
de controles internos, pelo menos semestralmente, que contemplem, no mínimo: I - as conclusões dos 
exames efetuados, inclusive sobre a aderência da gestão dos recursos garantidores dos planos de 
benefícios às normas em vigor e à política de investimentos, a aderência das premissas e hipóteses 
atuariais e a execução orçamentária; II - as recomendações a respeito de eventuais deficiências, com o 
estabelecimento de cronograma de saneamento das mesmas, quando for o caso; III - análise de 
manifestação dos responsáveis pelas correspondentes áreas, a respeito das deficiências encontradas em 
verificações anteriores, bem como análise das medidas efetivamente adotadas para saná-las. 

 
Gestão dos Recursos Garantidores 

 AETQ - Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado da Funcorsan 

o Adimilson Luiz Stodulski – Diretor Financeiro e Administrativo 

 Qualificação do Custodiante e Controladoria 

o Itaú Unibanco S/A., instituição financeira devidamente credenciada pela Comissão de Valores 

Mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM nº 1524 DE 23/10/1990, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Itausa, 

inscrita no CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04. 

 Consultoria de Investimentos - SALAMI Consultoria de Investimentos 

o Prestação de serviços de consultoria financeira e de investimentos e assessoramento técnico 

para os órgãos estatutários, com vista a dar suporte a tomada de decisões nas matérias 

relacionadas à gestão de investimentos dos recursos garantidores do Plano de Benefícios. 

 Comitê de Investimentos – Os membros do Comitê de Investimento se reuniram 08 vezes no 2º 

semestre 2022. São membros do Comitê: 

o Adimilson Luiz Stodulski – Coordenador 

o Luciano Urh – Gerente de Investimentos Funcorsan 

o Arthur Martin – Representante de Patrocinadora 

o Rafael Pinto da Cunha– Representante dos Participantes Ativos 

o Humberto Cabrera Pinheiro – Representante dos Participantes Assistidos 
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3.1  RECURSOS GARANTIDORES DO PLANO DE BENEFÍCIO BD001 E PGA  

Apresentamos abaixo o enquadramento dos Recursos Garantidores, conforme Resolução CMN nº 

4.994/22, que entrou em vigor em 2º de maio de 2022. 

BD001  

 

PGA 

 

3.1.1 ENQUADRAMENTO DOS RECURSOS GARANTIDORES  

Em relação ao enquadramento dos Recursos Garantidores conforme definições da Resolução CMN nº 

4.994/22 - CAPÍTULO V DOS INVESTIMENTOS E LIMITES DE ALOCAÇÃO, e conforme apresentados no 

relatório da Consultoria de Investimento Salami, destacamos: 

 

Limites de Alocação por Segmento de Investimento (em relação aos recursos do plano) -BD001 

 

Limites de Alocação por Segmento de Investimento (em relação aos recursos do plano) - PGA 

 

 

 

Contas Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22

Disponível (1.01.00) 75.457,33 85.258,01 439.588,73 927.508,63 633.378,69 141.770,77

Investimentos (1.02.03) 2.064.592.248,51 2.074.990.375,06 2.075.670.087,56 2.112.377.552,30 2.100.204.024,37 2.094.554.702,68

Exigível Operacional dos Investimentos (2.01.03) -956.683,10 -878.386,58 -901.469,07 -1.011.489,76 -1.060.953,59 -1.076.325,23

Exigível Contingencial dos Investimentos (2.02.03) -83.375.961,44 -83.249.907,51 -82.619.973,87 -83.398.597,39 -82.871.950,30 -88.705.215,20

Contas a Receber a Pagar da Carteira 2.007,86 711,63 4.191,18 -9.553,37 -544,55 -3.224,26

Recursos Garantidores 1.980.337.069,16 1.990.948.050,61 1.992.592.424,53 2.028.885.420,41 2.016.903.954,62 2.004.911.708,76

Contas Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22

Disponível (1.01.00) 40.519,88 48.996,16 41.709,03 68.752,69 101.395,29 34.384,12

Investimentos (1.02.03) 10.393.225,94 10.285.664,24 10.325.435,68 10.646.809,10 10.682.235,16 10.589.316,26

Exigível Operacional dos Investimentos (2.01.03) -1.591,43 -1.567,40 -1.568,66 -1.590,24 -1.592,34 -1.614,78

Exigível Contingencial dos Investimentos (2.02.03) -                                     -                                     -                                     -                                                                              -  -                                     

Contas a Receber a Pagar da Carteira 4.173,33 7.758,75 6.348,69 4.939,48 3.505,24 5.048,58

Recursos Garantidores R$ 10.436.327,72 R$ 10.340.851,75 R$ 10.371.924,74 R$ 10.718.911,03 R$ 10.785.543,35 R$ 10.627.134,18

Segmentos Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Limite Legal Limite Política

Renda Fixa 76,47% 76,11% 76,11% 75,88% 76,24% 76,16% 100% 95%

Renda Variável 7,32% 7,65% 7,70% 8,18% 7,69% 7,26% 70% 25%

Investimentos Estruturados 10,57% 10,66% 10,80% 10,70% 10,77% 10,96% 20% 16%

Investimentos no Exterior 0,91% 0,87% 0,75% 0,73% 0,76% 0,90% 10% 10%

Imobiliário 3,96% 3,94% 3,85% 3,76% 3,78% 3,80% 20% 6%

Operações com Participantes 0,77% 0,77% 0,75% 0,69% 0,72% 0,92% 15% 5%

Segmentos Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Limite Legal Limite Política

Renda Fixa 99,63% 99,54% 99,61% 99,37% 99,07% 99,69% 100% 100%

Renda Variável 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 70% 5%

Investimentos Estruturados 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 20% 15%

Investimentos no Exterior 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10% 5%

Imobiliário 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 20% 0%

Operações com Participantes 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 15% 0%
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Limites de Alocações por Emissor (em relação aos recursos do plano) – BD 

 
Limites de Alocações por Emissor (em relação aos recursos do plano) – PGA 

 

Limites de Concentração por Emissor (em relação ao patrimônio do emissor) – BD 

 

 

Emissor Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Limite Legal Limite Política

Secretaria do Tesouro Nacional 79,54% 79,05% 79,04% 77,86% 78,34% 78,73% 100% 95%

Maior alocação em instituição financeira bancária 
autorizada a funcionar pelo Bacen (RF / RF+RV) 1

0,15% 0,17% 0,18% 0,19% 0,16% 0,24% 20% 4%

Maior alocação em Cia. Aberta com registro na CVM 
ou Assemelhada (RF / RF+RV) 2 0,27% 0,28% 0,26% 0,29% 0,31% 0,38% 10% 2%

Maior alocação em FIDC 3 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10% 5%

Maior alocação em fundo de investimentos 
Multimercado classificado como Investimento 
Estruturado 4

1,74% 1,74% 1,77% 1,73% 1,72% 1,76% 10% 3%

Maior alocação em fundo de investimentos 
classificado como Investimento Estruturado 
excetuando Multimercado 5

0,24% 0,24% 0,24% 0,23% 0,23% 0,24% 10% -

Maior alocação em fundo de Investimento 
classificado no Segmento de Investimentos no 
Exterior 6

0,41% 0,39% 0,37% 0,37% 0,40% 0,39% 10% 3%

Maior alocação em fundos de Investimento que 
investem em títulos de emissão de Companhias 
Securitizadoras

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10% 5%

Emissor Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Limite Legal Limite Política

Secretaria do Tesouro Nacional 99,59% 99,47% 99,55% 99,33% 99,05% 99,64% 100% 100%

Maior alocação em instituição financeira bancária 
autorizada a funcionar pelo Bacen (RF / RF+RV) 1

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 20% 4%

Maior alocação em Cia. Aberta com registro na CVM 
ou Assemelhada (RF / RF+RV) 2 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10% 2%

Maior alocação em FIDC 3 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10% 5%

Maior alocação em fundo de investimentos 
Multimercado classificado como Investimento 
Estruturado 4

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10% 3%

Maior alocação em fundo de investimentos 
classificado como Investimento Estruturado 
excetuando Multimercado 5

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10% -

Maior alocação em fundo de Investimento 
classificado no Segmento de Investimentos no 
Exterior 6

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10% 3%

Maior alocação em fundos de Investimento que 
investem em títulos de emissão de Companhias 
Securitizadoras

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10% 5%

Participação Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Limite Legal Limite Política

Do capital total e do capital votante, incluindo os 
bônus de subscrição e os recibos de subscrição, de 
uma mesma sociedade por ações de capital
aberto admitida ou não à negociação em bolsa de 
valores 1

0,26% 0,26% 0,28% 0,30% 0,28% 0,29% 25% 5%

De mesma Instituição Financeira bancária autorizada 
a funcionar pelo BACEN 2 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 25% 5%

Do PL em FIDC e FICFIDC 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% 5%

De ETF referenciado em Cesta de Ações 3 1,31% 1,31% 1,31% 1,45% 1,21% 1,20% 25% -

Do fundo Master (quando houver estrutura master-
feeder) ou do Fundo de Investimento Multimercado 
classificado no segmento de Investimentos 
Estruturados 4

1,86% 1,99% 2,02% 2,05% 1,94% 1,97% 25% 15%

De Fundo de Investimento classificado no segmento 
de Investimentos Estruturados excetuando 
Multimercados 5

2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 25% -

Do PL de FII e FICFII 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% -

Do PL de FII e FICFII constituído por imóveis da 
Fundação

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100% -

Do patrimônio separado constituído nas emissões de 
certificado de recebíveis com a adoção de regime 
fiduciário

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% -

De cotas de fundos de índice do exterior admitidas à 
negociação em bolsa de valores do Brasil 6

0,36% 0,37% 0,38% 0,38% 0,34% 0,34% 25% 15%

Do PL de fundo brasileiro que tenha ativos 
classificados no segmento de Investimentos no 
Exterior 7

4,20% 4,61% 4,70% 4,81% 5,07% 5,14% 25% 15%

Do PL de fundos de investimento constituídos no 
Brasil sob a forma de condomínio aberto com o 
sufixo “Investimento no Exterior” que invistam, no 
mínimo, 67% do seu PL em cotas de fundos 
constituídos no exterior

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 15% 5%

Do PL de fundos de investimento constituídos no 
Brasil sob a forma de condomínio aberto com o 
sufixo "Investimento no Exterior", nos termos da 
regulamentação estabelecida pela Comissão de 
Valores Mobiliários 8

1,59% 1,63% 1,71% 1,79% 1,85% 1,89% 25% 15%

Do PL do emissor de debêntures emitidas por 
sociedade por ações de capital fechado

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 15% -

Demais emissores 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% -

Maior aplicação em uma mesma classe ou série de 
cotas de fundos de investimentos e demais títulos ou 
valores mobiliários de renda fixa

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% -
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Limites de Concentração por Emissor (em relação ao patrimônio do emissor) – PGA 

 
Limites para Operações com Derivativos – BD 

 

Participação Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Limite Legal Limite Política

Do capital total e do capital votante, incluindo os bônus de 
subscrição e os recibos de subscrição, de uma mesma 
sociedade por ações de capital
aberto admitida ou não à negociação em bolsa de valores 1

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% 5%

De mesma Instituição Financeira bancária autorizada a 
funcionar pelo BACEN 2

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% 5%

Do PL em FIDC e FICFIDC 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% 5%

De ETF referenciado em Cesta de Ações 3 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% -

Do fundo Master (quando houver estrutura master-feeder) ou 
do Fundo de Investimento Multimercado classificado no 
segmento de Investimentos Estruturados 4

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% 15%

De Fundo de Investimento classificado no segmento de 
Investimentos Estruturados excetuando Multimercados 5 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% -

Do PL de FII e FICFII 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% -

Do PL de FII e FICFII constituído por imóveis da Fundação 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100% -

Do patrimônio separado constituído nas emissões de 
certificado de recebíveis com a adoção de regime fiduciário

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% -

De cotas de fundos de índice do exterior admitidas à 
negociação em bolsa de valores do Brasil 6 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% 15%

Do PL de fundo brasileiro que tenha ativos classificados no 
segmento de Investimentos no Exterior 7

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% 15%

Do PL de fundos de investimento constituídos no Brasil sob a 
forma de condomínio aberto com o sufixo “Investimento no 
Exterior” que invistam, no mínimo, 67% do seu PL em cotas de 
fundos constituídos no exterior

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 15% 5%

Do PL de fundos de investimento constituídos no Brasil sob a 
forma de condomínio aberto com o sufixo "Investimento no 
Exterior", nos termos da regulamentação estabelecida pela 
Comissão de Valores Mobiliários 8

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% 15%

Do PL do emissor de debêntures emitidas por sociedade por 
ações de capital fechado

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 15% -

Demais emissores 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% -
Maior aplicação em uma mesma classe ou série de cotas de 
fundos de investimentos e demais títulos ou valores mobiliários 
de renda fixa

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25% -

Descrição Jun/22 Limite Legal Jul/22 Limite Legal Ago/22 Limite Legal

Depósito de Margem limitado a 15% da Alocação em 
títulos da dívida pública mobiliária federal, ativos 
financeiros de emissão de instituição financeira e 
ações aceitos pela Clearing (em milhões de R$)

R$ 4,15 R$ 244,25 R$ 4,81 R$ 245,34 R$ 4,54 R$ 243,83

Bahia AM Jaguarão FIM R$ 3,50 R$ 10,87 R$ 4,08 R$ 10,65 R$ 4,12 R$ 11,16

Bogari Value FIC FIA R$ 0,00 R$ 1,65 R$ 0,00 R$ 1,83 R$ 0,00 R$ 1,90

BV Soberano Renda Fixa R$ 0,000001 R$ 0,000325 R$ 0,000001 R$ 0,000339 R$ 0,000001 R$ 0,000340

Constellation Institucional FIC FIA R$ 0,00 R$ 2,27 R$ 0,00 R$ 2,37 R$ 0,00 R$ 2,58

Itaú Caixa Ações FIA R$ 0,0000 R$ 0,0036 R$ 0,0000 R$ 0,0033 R$ 0,0000 R$ 0,0035

Itaú Dunamis FIC FIA R$ 0,64 R$ 1,71 R$ 0,73 R$ 1,91 R$ 0,41 R$ 2,07

Oceana Selection FIA R$ 0,00 R$ 3,40 R$ 0,00 R$ 3,63 R$ 0,00 R$ 3,70

Oceana Valor FIC Ações R$ 0,00 R$ 3,88 R$ 0,00 R$ 4,10 R$ 0,00 R$ 4,28

Quaraí FI Renda Fixa R$ 0,00 R$ 147,33 R$ 0,00 R$ 147,71 R$ 0,00 R$ 144,83

Sulamérica Selection FIC FIA R$ 0,00 R$ 2,36 R$ 0,00 R$ 2,40 R$ 0,00 R$ 2,68

Limite total dos prêmios de opções pagos em relação 
à posição títulos da dívida pública mobiliária federal, 
ativos financeiros de emissão de instituição 
financeira e ações da carteira de cada Plano ou 
fundo de investimento

0,03% 5% 0,02% 5,00% 0,02% 5,00%

Bahia AM Jaguarão FIM 0,00% 5% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Bogari Value FIC FIA 0,00% 5% 0,12% 5,00% 0,12% 5,00%

BV Soberano Renda Fixa 0,00% 5% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Constellation Institucional FIC FIA 0,00% 5% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Itaú Caixa Ações FIA 0,00% 5% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Itaú Dunamis FIC FIA 2,16% 5% 1,24% 5,00% 1,15% 5,00%

Oceana Selection FIA 0,00% 5% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Oceana Valor FIC Ações 0,00% 5% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Quaraí FI Renda Fixa 0,00% 5% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Sulamérica Selection FIC FIA 0,00% 5% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%
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Limites para Operações com Derivativos – PGA 

 

 

Limites para Fundos de Investimentos (em relação aos recursos do plano e ao patrimônio do  

emissor) – BD 

 
 

 

Descrição Set/22 Limite Legal Out/22 Limite Legal Nov/22 Limite Legal Dez/22 Limite Legal

Depósito de Margem limitado a 15% da Alocação em 
títulos da dívida pública mobiliária federal, ativos 
financeiros de emissão de instituição financeira e 
ações aceitos pela Clearing (em milhões de R$)

R$ 5,28 R$ 245,20 R$ 5,68 R$ 253,03 R$ 6,69 R$ 244,99 R$ 7,06 R$ 245,44

Bahia AM Jaguarão FIM R$ 4,86 R$ 11,05 R$ 5,17 R$ 11,83 R$ 6,68 R$ 10,95 R$ 7,06 R$ 10,78

Bogari Value FIC FIA R$ 0,00 R$ 1,94 R$ 0,00 R$ 2,20 R$ 0,00 R$ 1,92 R$ 0,00 R$ 1,84

BV Soberano Renda Fixa R$ 0,000001 R$ 0,000344 R$ 0,000001 R$ 0,000349 R$ 0,000002 R$ 0,000300 R$ 0,000002 R$ 0,000349

Constellation Institucional FIC FIA R$ 0,00 R$ 2,58 R$ 0,00 R$ 2,84 R$ 0,00 R$ 2,49 R$ 0,00 R$ 2,21

Itaú Caixa Ações FIA R$ 0,0000 R$ 0,0039 R$ 0,0001 R$ 0,0038 R$ 0,0001 R$ 0,0040 R$ 0,0000 R$ 0,0041

Itaú Dunamis FIC FIA R$ 0,42 R$ 2,26 R$ 0,50 R$ 2,38 R$ 0,00 R$ 1,95 R$ 0,00 R$ 1,85

Oceana Selection FIA R$ 0,00 R$ 3,86 R$ 0,00 R$ 4,21 R$ 0,00 R$ 3,88 R$ 0,00 R$ 3,71

Oceana Valor FIC Ações R$ 0,00 R$ 4,36 R$ 0,00 R$ 4,56 R$ 0,00 R$ 4,42 R$ 0,00 R$ 4,27

Quaraí FI Renda Fixa R$ 0,00 R$ 145,37 R$ 0,00 R$ 41,33 R$ 0,00 R$ 36,86 R$ 0,00 R$ 37,17

Sulamérica Selection FIC FIA R$ 0,00 R$ 2,68 R$ 0,00 R$ 2,92 R$ 0,00 R$ 2,54 R$ 0,00 R$ 2,44

Limite total dos prêmios de opções pagos em relação 
à posição títulos da dívida pública mobiliária federal, 
ativos financeiros de emissão de instituição 
financeira e ações da carteira de cada Plano ou 
fundo de investimento

0,05% 5,00% 0,01% 5,00% 0,01% 5,00% 0,00% 5,00%

Bahia AM Jaguarão FIM 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Bogari Value FIC FIA 0,05% 5,00% 0,10% 5,00% 0,05% 5,00% 0,06% 5,00%

BV Soberano Renda Fixa 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Constellation Institucional FIC FIA 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Itaú Caixa Ações FIA 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Itaú Dunamis FIC FIA 2,69% 5,00% 0,66% 5,00% 0,68% 5,00% 0,00% 5,00%

Oceana Selection FIA 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Oceana Valor FIC Ações 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Quaraí FI Renda Fixa 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Sulamérica Selection FIC FIA 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Descrição Jul/22 Limite Legal Ago/22 Limite Legal Set/22 Limite Legal

Depósito de Margem limitado a 15% da Alocação em títulos da dívida 
pública mobiliária federal, ativos financeiros de emissão de instituição 
financeira e ações aceitos pela Clearing (em milhões de R$)

R$ 0,00 R$ 1,53 R$ 0,00 R$ 1,48 R$ 0,00 R$ 1,50

Limite total dos prêmios de opções pagos em relação à posição títulos 
da dívida pública mobiliária federal, ativos financeiros de emissão de 
instituição financeira e ações da carteira de cada Plano ou fundo de 
investimento

0,00% 5% 0% 5% 0% 5%

Descrição Out/22 Limite Legal Nov/22 Limite Legal Dez/22 Limite Legal

Depósito de Margem limitado a 15% da Alocação em títulos da dívida 
pública mobiliária federal, ativos financeiros de emissão de instituição 
financeira e ações aceitos pela Clearing (em milhões de R$)

R$ 0,00 R$ 1,60 R$ 0,00 R$ 1,38 R$ 0,00 R$ 1,44

Limite total dos prêmios de opções pagos em relação à posição títulos 
da dívida pública mobiliária federal, ativos financeiros de emissão de 
instituição financeira e ações da carteira de cada Plano ou fundo de 
investimento

0% 5% 0% 5% 0% 0%

Participação Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Limite Política

Maior alocação em fundo de investimento ou fundo de 
investimento em cotas de fundos de investimento em relação 
aos Recursos do Plano 1

1,43% 1,50% 1,52% 1,58% 1,52% 1,50% 10%

Maior alocação em relação ao PL de cada fundo de 
investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de 
investimento em relação ao patrimônio do emissor 2

9,13% 9,20% 9,44% 9,45% 9,45% 9,52% 20%

Maior alocação, por gestor, em fundo de investimentos em 
Renda Variável em relação aos Recursos do Plano 3 2,74% 2,86% 2,89% 3,06% 2,89% 2,82% 10%
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Limites Específicos da Política de Investimentos – BD 

 
Limites Específicos Política de Investimentos Votorantim Sinos- BD 

 
Limites Específicos Política de Investimentos Votorantim Uruguai- BD 

 
Análise de Risco – Risco de Crédito 

 
Manifestação do Conselho Fiscal: Após análise e acompanhamento dos relatórios da assessoria de 

investimentos, durante o 2º semestre de 2022, conclui-se que a gestão dos recursos garantidores do Plano 

BD 001 e do PGA estão aderentes às normas vigentes e à Política de Investimentos da Entidade. Nesse 

sentido, constatou-se que a aplicação destes recursos observou o processo de análise e aprovação dos 

órgãos de governança, ocorrendo em conformidade com os limites estabelecidos pela Resolução 4.994/22 

e com a Política de Investimentos Funcorsan.  

 

Em dezembro de 2022, o Conselho Deliberativo (Ata 687/2022) aprovou a Política de Investimentos 2023-

2027, com eventual revisão, caso ocorresse alteração nos recursos garantidores e/ou fluxo de passivo, em 

decorrência da implantação do Plano de Equacionamento de Déficit. Aprovou ainda, a atualização do ANEXO 

I (histórico das rentabilidades) em fevereiro/2023, quando as informações sobre a rentabilidade já estarão 

disponíveis. 

 

PROVISÕES DE CRÉDITO DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA (PCLD)  

Foram solicitadas, à Gerência de Contabilidade, informações acerca das Provisões de Crédito de Liquidação 

Duvidosa (PCLD).  

Descrição Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Limite Política

Participação dos recursos dos fundos de investimentos 
alocados em títulos de valores mobiliários que façam parte do 
ISE (Índice Sustentabilidade Empresarial)

36,82% 36,46% 37,15% 36,07% 36,41% 35,45% -

Maior Participação no PL de fundo que investem em títulos de 
emissão de Companhia Securitizadora

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 5%

Descrição Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Limite Regulamento

Cotas de Fundo de Investimento em Ações e/ou Fundo de 
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Ações 
inclusive administrados ou geridos pelo administrador, gestor e 
empresas a ele ligadas

98,61% 99,88% 99,86% 99,85% 99,82% 99,79% 100%

Títulos Públicos Federais e operações compromissadas 
lastreadas nestes títulos 1,38% 0,11% 0,14% 0,15% 0,18% 0,21% 5%

Descrição Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Limite Regulamento

Cotas de Fundo de Investimento e/ou Fundo de Investimento
em Cotas de Fundos de Investimento inclusive administrados
ou geridos pelo Administrador, Gestor e empresas a ele
ligadas

99,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100%

Exposição em ativos no Exterior 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 20%

Risco de Crédito Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 Limite Política

Baixo Risco de Crédito 79,73% 79,34% 79,30% 78,13% 78,51% 78,92% 100%

Títulos da dívida mobiliária federal 79,54% 79,05% 79,04% 77,86% 78,34% 78,73% 100%

Debêntures 0,02% 0,02% 0,02% 0,02% 0,02% 0,00% -

Fundo Fator Over FI Curto Prazo 0,17% 0,27% 0,24% 0,25% 0,15% 0,18% -
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Segundo a área de Contabilidade, todos reconhecimentos contábeis obedeceram aos critérios observados 

na legislação vigente. Ainda, a área encaminhou as seguintes informações: 

 

Contribuições em atraso  

Em decorrência do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC firmado com a Previc em 10 de junho de 2014, 

o valor de R$ 37.867 mil referente à cobrança da Patrocinadora Corsan, relativo ao equacionamento de 

déficit originado em 31 de dezembro de 2008, conforme disposto na Ata nº 519/2014 do Conselho 

Deliberativo, Encaminhamento Padrão Previc nº 100/2014 e Parecer da Mirador Atuarial nº 315/2015,  

efetuamos a Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa em setembro de 2016, conforme registrado na 

Ata nº 680/2016 da Diretoria Executiva, a qual se encontra em cobrança da dívida via judicial. O total do valor 

ajuizado encontra-se em 100% (cem por cento) provisionado.   

Informação da Gerência Jurídica da Funcorsan:  Informo que o processo em questão foi digitalizado, passando 

a tramitar no sistema E-proc sob o n. CNJ 5026881-08.2016.8.21.0001. A Fundação foi intimada sobre a 

correção das páginas digitalizadas e apresentaremos manifestação solicitando correções e postulando o 
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julgamento de procedência da demanda, tendo em vista a prova pericial favorável realizada nos autos. Durante 

a fase de instrução foi realizada a prova pericial com elaboração do laudo pericial (fls. 789/814), e laudos 

complementares de fls. 859/863, 874/877 e 889/891, sendo que toda a prova pericial corrobora a tese da 

Entidade, comprovando a necessidade da patrocinadora arcar com o déficit do Plano R$ 37.866.802,74, 

atualizado até 31/08/2016. O processo aguarda nova intimação da perita atuária para posteriormente ser 

encaminhado à sentença. 

 

Companhias Fechadas – Debêntures Não Conversíveis   

Trata-se da aquisição de 800 debêntures emitidas em 1991, pela SDV–Administradora de Shopping Center 

S/A, com garantia da DHB – Indústria e Comércio S/A. Com o descumprimento dos resgates, em 2002 foi 

realizado o ingresso de ação judicial de cobrança, o que motivou o provisionamento para perdas em 100% 

do ativo.  

 

Edificações Locados a Patrocinadora   

A provisão foi realizada, devido a não existência de registro na matrícula do imóvel. Está reconhecida o 

registro na matrícula somente do terreno.   

Manifestação Diretor Financeiro e Administrativo:  A Funcorsan mantém em sua carteira de 

investimentos, alocação em imóveis, sendo estes contabilmente estratificados de acordo com sua utilização, 

sendo uma delas “LOCADOS A PATROCINADORA(ES)”. No imóvel localizado a rua Albion 120 lote 24 – Alvorada 

– RS temos um significativo valor de provisão. A provisão constituída, se refere às edificações existente no local, 

que são avaliadas quando da apuração do valor do imóvel, porém como as mesmas não estão devidamente 

averbadas na matrícula do imóvel, pelo princípio da prudência, estão provisionadas. Importante também, 

destacar as razões pelas quais as mesmas ainda não estão averbadas. Este imóvel, originalmente composto de 

duas matrículas e três lotes, mais uma casa residencial, foi adquirido pela FUNCORSAN há mais de 30 anos, e 

nestas condições locado a CORSAN para utilização nas atividades operacionais dela, naquela cidade. A Corsan, 

por sua vez realizou edificações no local, de forma que atendessem a sua atividade, sem que existam na 

FUNCORSAN documentos da época que comprovem o acompanhamento, exigência de ART, tampouco 

exigência de averbação das edificações realizadas. Nos últimos anos tem se envidado esforços para 

regularização das edificações uma vez que as mesmas foram de fato incorporadas ao imóvel, sendo contratada 

pela FUNCORSAN empresa para regularização das mesmas, e assim incorpora-las de direito.  A empresa 

contratada, providenciou inicialmente a incorporação dos lotes e matrículas, em um único imóvel pois as 

edificações foram realizadas sem respeitar os limites da cada um dos lotes  – esta etapa foi concluída com a 

criação de uma nova e única matrícula, devidamente registrada; Ato contínuo foram realizadas as “As Built” 
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das edificações constantes no local e apresentadas a prefeitura para aprovação – requisito necessário para 

aprovação na Prefeitura previamente ao encaminhamento ao cartório de registro de imóveis; A prefeitura 

requereu a adequação do projeto às normas vigentes, tendo sido realizadas pela FUNCORSAN obras visando o 

acesso a pessoas com deficiência, incluindo a construção de rampas e sanitários. Vencidas estas etapas, a 

aprovação do projeto foi INDEFERIDA, pois as construções existentes no local, avançam sobre a área de recuo 

definida pelo plano diretor da cidade. Para aprovação do projeto, se faz necessário demolir parte significativa 

das edificações existentes, opção, neste momento descartada, uma vez que existe possibilidade, mesmo que 

remota, de alteração do plano diretor da cidade e uso das mesmas pelo atual inquilino. 

 

Empréstimo  

Realiza a segregação das provisões sobre os critérios comuns e os contratos que estão em processos judiciais.  

 

Manifestação do Conselho Fiscal: Evidencia-se que o provisionamento está sendo realizado conforme 

determina a legislação e, que seu monitoramento está sendo devidamente realizado pela área 

responsável. Em atenção aos imóveis locados a Patrocinadora, este Colegiado ressalta a necessidade de 

permanente atenção e que seja envidado esforços em busca de solução para o problema apontado. 

 

3.1.2   RENTABILIDADE DOS INVESTIMENTOS NO SEMESTRE E ACUMULADO NO ANO.  

O quadro abaixo apresenta à rentabilidade dos Investimentos no segundo semestre de 2022, por 

gestores/segmentos do portfólio de investimentos da Funcorsan. 
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Fonte: Gerencia de Investimentos. 

 

 

A Gerência de Investimentos destaca:  O segundo semestre de 2022 seguiu com a mesma tensão e 

apreensão dos seis primeiros meses do ano, em razão da continuidade da guerra entre a Ucrânia e a Rússia 

que ainda mantiveram impactos não só locais, como na economia em uma escala global.  Em relação à 

carteira de investimentos, a Gerência de Investimentos relata que, no segundo semestre de 2022, diante de 

um cenário inflacionário ainda persistente, ruídos geopolíticos e a manutenção da alta da taxa de juros, o 

índice Ibovespa oscilou muito e obteve um retorno positivo no período. Os índices IMA-B e IHFA continuaram 

com os bons retornos no segundo semestre do ano. O índice IMA-B (atrelado aos títulos públicos) oscilou 

bastante, com períodos de taxas estressadas e aumento da SELIC, acabou o semestre com performance 

positiva de 1,94%. O IHFA, atingiu o retorno de 4,93% nos seis últimos meses de 2022. O portfólio de 

investimento da Funcorsan terminou o segundo semestre com o Fundo Garantidor obtendo uma 

rentabilidade de 4,09%.  O segmento de Renda Variável obteve uma rentabilidade de 8,35%. Das 10 ações 
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que mais renderam em 2022, seis estão atreladas a commodity (energia elétrica e petróleo). As commodities 

contribuíram de forma substancial para o bom desempenho que a bolsa brasileira obteve no segundo 

semestre de 2022. Como o retorno foi de uma forma mais nichada, fez com que alguns ativos dos fundos 

recuperassem parte do mal resultado do primeiro semestre, mas por ainda possuírem exposições em outros 

segmentos fez com que alguns fundos do FOF Sinos performassem abaixo do benchmark, que é o IBr-x, e que 

atingiu 10,33%.  

Ao final de dezembro a FUNCORSAN possuía em carteira própria o valor de R$ 1.217.301.300,36 em NTN-B´s 

com títulos mantidos na curva e algumas aquisições a mercado, esse montante se obteve após a migração 

das NTN-B´s com marcação na curva que estavam dentro do fundo Quaraí para a carteira própria. Esse 

movimento proporcionou uma redução nos custos atrelados ao fundo. O Valor migrado foi de R$ 725 

milhões, estando hoje estes títulos compostos na carteira própria. O segmento de Renda Fixa terminou o 

período com uma performance de 3,89% e acima do benchmark.   No segmento de investimentos 

estruturados, os fundos multimercados têm como características possuir investimentos que envolvam 

estratégias globais, principalmente, nos mercados de juros, índices de preços, taxas de câmbio, commodities, 

ações e derivativos. O segmento apresentou rentabilidade de 5,88% nos seis últimos meses de 2022.  Em 

relação ao Empreendedor Brasil, este apresentou uma performance negativa de 0,03% no semestre dada as 

suas características.  O segmento de empréstimos fechou o período com performance de 24,99% e os 

imóveis com -3,92%. 

Manifestação do Conselho Fiscal: Após análise dos dados apresentados, conforme exposto acima, 

constata-se que a rentabilidade geral dos investimentos, no período foi de 8,84 %, inferior à meta atuarial, 

a qual fechou o semestre em 10,95%. Não obstante ao contexto econômico Brasileiro e mundial, 

recomenda-se a continuidade e o aprimoramento das medidas para o atingimento da meta atuarial.  
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3.1.3  IMÓVEIS  

O quadro abaixo apresenta à rentabilidade dos Imóveis no segundo semestre de 2022. 
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Durante o segundo semestre de 2022, foi autorizada pelo Conselho Deliberativo, conforme ata 687/2022, 

a venda do imóvel localizado na Rua Corrêa Lima, nº 1554, Porto Alegre/RS, matrícula 17.709, pelo valor 

bruto de R$ 1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil reais), considerando as condições de mercado, os 

custos mensais para manutenção imóvel, o tempo de desocupação de 46 meses, a legislação que determina 

o desinvestimento de imóveis da carteira no médio prazo, o valor presente líquido (24 meses), e ainda que 

as despesas, desde a sua reintegração em 2018, correspondia à 99,336% do valor contábil do imóvel. 

Dando continuidade a recomendação deste Colegiado, para elaboração de plano de desinvestimentos, até o 

final do ano de 2022.”, a Diretoria Executiva e o Conselho Deliberativo estão analisando, como mais uma 

alternativa, a opção de venda de imóveis por leilão. Foram elaborados estudos e encaminhados ao 

Conselho Deliberativo para análise da viabilidade. Conforme ata 692/2023/CD, o Conselho Deliberativo 

solicitou: (...) que o estudo seja aprofundado, de modo a apresentar critérios técnicos/objetivos a definir e 

justificar a modalidade leilão como forma alternativa de desinvestimento, a ser aplicada junto à carteira de 

imóveis. Em sequência, após aprovação pelas instâncias de governança, estes critérios devem ser utilizados 

na elaboração de um normativo específico voltado à alienação de imóveis, a fim de torná-lo um procedimento 

de viés operacional e de rito pré-definido. Nesse sentido, reforçam-se as orientações contidas na ata 

687/2022/CD “ (...) solicita que seja ainda realizado um reestudo acerca da modalidade leilão, visando tê-la 

como meio alternativo para alienação de imóveis, de modo a definir critérios que possibilitem indicar, após 

esgotadas outras formas de venda, a conveniência de sua utilização (tais como classificação de imóveis 
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passíveis de serem leiloados, custos de manutenção/depreciação destes, despesas mensais correntes, tempo 

de permanência de desocupação, baixa procura, etc.).”. A matéria terá continuidade no próximo RCI. 

Manifestação Conselho Fiscal: Este Conselho permanecerá no acompanhamento dos desinvestimentos dos 

imóveis, em atendimento a legislação.  

3.1.4  EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO SOCIAL  

A seguir apresenta-se a evolução do Patrimônio Social do PGA e do Plano BD001: 

PATRIMÔNIO BD001 

 
PATRIMÔNIO PGA 

 
Fonte: Relatório Gerencial Funcorsan – dezembro 2022. 
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4. GESTÃO DO PASSIVO DO PLANO DE BENEFÍCIOS BD 001  

Em atendimento à legislação vigente, a Funcorsan periodicamente realiza avaliação acerca das premissas atuariais 

utilizadas, mediante estudo de testes de aderência, visando assim aferir a adequação destas às características do 

Plano de Benefícios da Entidade. 

 

4.1 EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE PARTICIPANTES NO PLANO DE BENEFÍCIOS 

No quadro abaixo são apresentados os dados acerca da evolução do número de participantes no Plano de 

Benefícios, verificados no segundo semestre de 2022: 

 

 

Fonte: Relatório Gerencial Funcorsan- dezembro 2022. 

 

Conforme já evidenciado nos relatórios anteriores, verifica-se a redução do número total de participantes. 

Em relação ao acompanhamento do nível de adesão/desligamento do Plano de Benefícios, foram reportadas 

as informações pertinentes ao período do 2º semestre/2022, por meio do Expediente Nº 

Memorando 292/2022/GS/Funcorsan, abaixo colacionado: 
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Através do referido memorando, a Gerência de Seguridade encaminhou o levantamento dos motivos 

alegados pelos participantes para o cancelamento de inscrições no plano de benefícios, no período de julho 

a dezembro de 2022, destacando que houve redução nas solicitações de cancelamento de inscrições do plano 

com relação ao 1º semestre de 2022, na ordem de 27%. 

 

Manifestação do Conselho Fiscal: Este Conselho reforça sua preocupação com elevado número de 

cancelamento de inscrições do plano, tendo como os dois principais motivos, o cenário de privatização da 

patrocinadora e a contribuição elevada. Recomendando a continuidade das ações realizadas pela Direx, 

visando sensibilizar os participantes sobre a importância de um plano de previdência e os prejuízos com o 

desligamento antecipado do plano. Ainda, recomenda-se que a Diretoria Executiva, busque junto aos 

Sindicatos, Entidades de Classe e Patrocinadora, apoio para divulgação. 

 

4.2 ACOMPANHAMENTO DAS PREMISSAS E HIPÓTESES ATUARIAIS 2022 

Registra-se que foi elaborado, pela Gerência Atuarial, relatório de acompanhamento das Premissas e 

Hipóteses Atuariais, que terá periodicidade semestral. Abaixo apresentamos o acompanhamento do ano de 

2022: 
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Nota:  Os eventos esperados foram projetados para o período analisado a partir das informações extraídas das Demonstrações Atuariais do encerramento do exercício 

de 2021.  Os eventos ocorridos são os efetivamente realizados no período analisado (acumulado de janeiro a dezembro/2022).  * 244 participantes receberam o 

benefício de auxílio-doença no exercício de 2022, totalizando 1.022 pagamentos deste benefício no período, devido às renovações dos benefícios concedidos 

anteriormente, cujos valores foram pagos no decorrer do período analisado. Foram incluídos os pagamentos de abono anual no total informado e cabe informar que 

o período médio de permanência em auxílio-doença foi de 8 meses.  * Ainda em relação ao auxílio-doença, a forma de apresentação entre os eventos ocorridos e os 

esperados foi modificada pela Assessoria Atuarial, conforme relatório do estudo de aderência de 2022. Desta forma, a taxa de eventos esperados foi de 4,54%, a qual 

se refere ao número de eventos esperados pela tábua de mortalidade em relação ao número de expostos ao risco (202,69 / 4.472) e a taxa relativa aos eventos 

ocorridos foi de 5,46% (244 eventos ocorridos divididos pelos 4.472 expostos ao risco), o que gerou uma variação de 20,26%. Esta diferença de variação é motivada 

pela forma distinta de metodologia de apuração para esta premissa de auxílio-doença.  Salienta-se que a tábua de entrada em invalidez atual foi rejeitada no estudo 

de aderência das premissas atuariais realizado no ano de 2022 e para o próximo ano, de 2023, os cálculos serão realizados utilizando a nova tábua que ficou mais 

aderente à massa, a Tábua Álvaro Vindas (A20%), agravada em 20%. 

 

 

Hipótese
Eventos 

Esperados
Eventos 

Ocorridos
Variação 

%

Tábua de Mortalidade Geral (AT-83 IAM segregada por sexo) 117,14 107,00 -8,66%

Tábua de Mortalidade de Inválidos (MI-2006 M&F) 13,71 14,00 2,12%

Tábua de Entrada em Invalidez (IAPB-57 (desag. 10%)) 17,59 1,00 -94,31%

Tábua de morbidez (Exp. Funcorsan 2011-2020 de Auxílio-Doença)* 202,69 244,00 20,38%

Informações acumuladas  - Janeiro a  Dezembro/2022
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Nota:  Os eventos esperados foram projetados para o período analisado a partir das informações extraídas das Demonstrações Atuariais do encerramento do exercício de 

2021. - Os eventos ocorridos são os efetivamente realizados no período analisado. Observações:  A premissa de rotatividade não é mais utilizada no plano, conforme 

decisão baseada no último teste de adequação de hipóteses atuariais. A taxa apresentada é o crescimento dos salários de Dezembro/2021 a Dezembro/2022 (10,71,%) 

descontada a inflação do período (6,71%), resultando em um crescimento real de salários de 3,75%. Importante salientar aqui que a expectativa de crescimento salarial 

foi testada em 2022, por meio do estudo de aderência, e que a metodologia para sua apuração se baseia no histórico dos últimos 10 anos de salários de participação 

incluindo a projeção de crescimento informada pelas patrocinadoras do plano. Foi incluída a taxa de crescimento do salário real de benefícios (SRB), porque é a 

efetivamente utilizada nos cálculos das provisões matemáticas, tendo em vista a característica do cálculo dos benefícios de aposentadoria. A projeção para o ano de 2022 

era de um crescimento de 2,18% a.a. A taxa apresentada é o crescimento do SRB de Dezembro/2021 a Dezembro/2022 (1,05%). 

 

 

 

 

 

Eventos 
Esperados

Eventos 
Ocorridos

Variação

2,85% 3,75% 31,58%

2,18% 1,05% -51,83%

Informações acumuladas  - Dezembro/2021 a Dezembro/2022

Hipótese

Taxa Real de Crescimento Salarial (2,85% a.a.)

Taxa de Crescimento do SRB (2,18% a.a.)
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4.3 ESTUDO DE ADERÊNCIAS DE PREMISSAS E TAXA DE JUROS  

O Conselho Fiscal analisou, conforme registros da ata 523/2022/CF, os Relatórios Mirador 1702/2022 – 

Estudo de Aderência das Premissas Biométricas, Econômicas e Demográficas e 1619/2022 – Estudo Técnico 

de Convergência da Taxa de Juros Real Anual, encaminhados através do memorando 011/2022/GATU/ 

Funcorsan. 

Relatório Mirador 1702/2022 – Estudo de Aderência das Premissas Biométricas, Econômicas e 

Demográficas. 

O relatório Mirador 1702/2022, apresentou os resultados dos estudos técnicos de adequação de premissas 

atuariais, em atendimento ao inciso II do Artigo 32 da Instrução Normativa PREVIC nº 33 de 23 de Outubro 

de 2020, o qual trata da aderência das demais hipóteses atuariais premissas biométricas, demográficas, 

econômicas e financeiras (exceto a hipótese taxa real anual de juros). O estudo foi elaborado em 

conformidade com os capítulos IV e VIII da Instrução Normativa, assim como a Portaria PREVIC nº 835 de 01 

de dezembro de 2020 bem como de outras normativas, estudos e guias de boa prática atuarial que possam 

subsidiar a adoção de hipóteses atuariais utilizadas em avaliações de passivo atuarial em planos de 

benefícios, para o seguinte plano administrado pela Fundação CORSAN dos Funcionários da Companhia 

Riograndense de Saneamento FUNCORSAN. 

A Mirador Assessoria Atuarial encaminhou a recomendação do conjunto de hipóteses mais adequado ao 

Plano de Benefícios BD 001: 

 

 
 



 
 

_____________________________________________________________________________________ 

RELATÓRIO CONTROLES INTERNOS – 2º SEMESTRE DE 2022 
                                  Interna - As informações contidas neste documento  

são proprietárias e para uso interno.  
Propriedade da FUNCORSAN. 

Página 33 de 57 

 

Relatório 1619/2022 – Estudo Técnico de Convergência da Taxa de Juros Real Anual 

O relatório apresentou os resultados dos estudos técnicos da convergência da hipótese financeira de Taxa 

de Juros Real Anual, em atendimento ao Capítulo III da Resolução CNPC nº 30 2018 em conformidade com a 

Instrução Normativa PREVIC nº 33 2020 e com a Portaria PREVIC nº 835 2020 o seguinte plano de benefícios 

administrado pela Fundação Corsan dos Funcionários da Companhia Riograndense de Saneamento Corsan 

FUNCORSAN – Plano BD 001. 

Através de seu relatório a Consultoria registrou: (...) corroborando os resultados expostos anteriormente e 

tendo em vista o alinhamento da Política de Investimentos da Entidade com a macro alocação de ativos 

indicada pelo estudo da rentabilidade da carteira de investimentos do(s) plano(s), fica demonstrada a 

possibilidade técnica e legal de manutenção de Taxa de Juros Real Anual 4,74 a. a. ou adoção de premissa 

compreendida no intervalo de 3,25 a.a. e 5,04 a.a. uma vez que o resultado da TIR do Passivo 5,09 a. a. 

apurado pelo presente estudo é superior ao limite máximo legal de 5,04 a.a.  conforme disposto na Portaria 

Previc nº 373-2022 para Duration de 14.6137 anos. 

Registra-se que a Gerência Atuarial verificou as informações constantes nos referidos documentos, 

observando o atendimento à legislação aplicável. O Diretor de Previdência e Administrador Responsável pelo 

Plano de Benefícios (ARPB), Gilmar Antônio Arnt, manifestou sua concordância com os estudos apresentados 

e recomendou à Diretoria Executiva a aprovação dos estudos elaborados pela Mirador Assessoria Atuarial. 

Conforme ata 523/2022 o Conselho Fiscal emitiu seu parecer favorável aos referidos estudos, tendo em 

vista sua conformidade e atendimento à legislação vigente.  O Conselho Deliberativo, conforme ata 

687/2023, registrou: Decisão do Conselho Deliberativo. Após apresentação e análise do material 

encaminhado, da análise da Gerência Atuarial (memorando 011/2022/GATU/Funcorsan), da manifestação 

do Comitê de Previdência (ata 023/2022/CP), da recomendação do Diretor de Previdência/ARPB (memorando 

031/2022/DPREV/Funcorsan), da aprovação da Diretoria Executiva e do parecer favorável do Conselho Fiscal 

( Ata 523/2022/CF), este Conselho, aprova por unanimidade, o conjunto de hipóteses apresentadas pela 

Mirador Assessoria Atuarial nos Relatórios Mirador 1702/2022 – Estudo de Aderência das Premissas 

Biométricas, Econômicas e Demográficas e Mirador 1619/2022 – Estudo Técnico de Convergência da Taxa de 

Juros Real Anual, conforme segue: Manutenção das seguintes Premissas:  Premissas Biométricas – 

Mortalidade Geral e Mortalidade de Inválidos; Premissa Demográfica – Composição Familiar de Pensionistas 

e Rotatividade;  Premissas Econômicas e Financeiras - Fator de Determinação do Valor Real de Salários e 
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Benefícios, Projeção do Crescimento Real de Salários. Em atenção a Taxa de Juros Real Anual, aprova a 

manutenção do percentual de 4,74% a.a., uma vez que está compreendido no intervalo de 3,25% a.a. e 5,04% 

a.a. Alteração das seguintes Premissas: Premissas Biométricas - Entrada em Invalidez: alteração para a 

Tábua Álvaro Vindas A20% e Entrada em Auxílio Doença: alteração para a Tábua EXP. FUNCORSAN 2012 -

2021 de auxílio doença. 

 

Ainda, segue abaixo quadro de acompanhamento das premissas adotadas ao longo dos últimos 10 anos: 

 

 

 

Abaixo apresentamos um quadro resumo do acompanhamento as premissas biométricas dos últimos anos, 

bem como aderências das mesmas no ano de 2022. 

Premissas Econômicas e Biométricas
2013 2014 2015 2016 2017

5,75% 5,50% 5,61% 5,61% 5,61%

2,70% 2,70% 2,18% 1,88%

98% 98% 98,02%
98,03%

98,24%

n/a n/a
GAMA - EXP. ROT - FUNCORSAN 

2015
GAMA - EXP. ROT - FUNCORSAN 

2015
GAMA - EXP. ROT - FUNCORSAN 

2015

AT-83 MALE AT-83 MALE AT-2000 BÁSICA (A5%) MALE AT-2000 BÁSICA (A5%) MALE AT-83 M&F

Winklevoss Winklevoss AT-49 M&F (A100%) AT-49 M&F (A100%) AT-49 M&F (A100%)

Light Média Light Média TASA 1927 MULLER MULLER

n/a n/a
GAMA - EXP. AUX. DOENÇA - 

FUNCORSAN 2015
GAMA - EXP. AUX. DOENÇA - 

FUNCORSAN 2016
GAMA - EXP. AUX. DOENÇA - 

FUNCORSAN 2016

Família Média Família Média Família Média
Benefícios a conceder: família 
média; Benefícios concedidos: 

família real.

Benefícios a conceder: família 
média; Benefícios concedidos: 

família real.

Taxa real de desconto atuarial (taxa de juros)

Projeção de crescimento real de salários

Composição familiar de pensionistas

Tábua de Morbidez (Auxílio-doença)

Tábua de Entrada em Invalidez

Tábua de Mortalidade de Inválidos

Tábua de Mortalidade Geral

Rotatividade

Fator de Capacidade

Premissas Econômicas e Biométricas
2018 2019 2020 2021 2022

5,61% 5,41% 5,00% 4,74% 4,74%

1,88% 2,23% 2,85% 2,85% 2,85%

98% 98% 98% 98% 98%

GAMA - EXP. ROT. - FUNCORSAN 
2015

GAMA - EXP. ROT. - FUNCORSAN 
2016

Nula (0,0%) Nula (0,0%) Nula (0,0%)

AT 83 M&F AT 83 IAM segregada por sexo AT 83 IAM segregada por sexo
AT 83 IAM segregada por 

sexo
AT 83 IAM segregada por 

sexo

AT-49 (A 100%) M/F
MI-2006 (-15%) segregada por 

sexo
MI-2006 segregada por sexo MI-2006 segregada por sexo MI-2006 segregada por sexo

Muller IAPB-57 Fraca (-10%) IAPB-57 Fraca (-10%) IAPB-57 Fraca (-10%) Alvaro Vindas A20%

GAMA - EXP. AUX. DOENÇA - 
FUNCORSAN 2017

GAMA - EXP. AUX. DOENÇA - 
FUNCORSAN 2018

GAMA - EXP. AUX. DOENÇA - 
FUNCORSAN 2019

 EXP. AUX. DOENÇA - 
FUNCORSAN 2011-2020

 EXP. AUX. DOENÇA - 
FUNCORSAN 2012-2022

Benefícios a conceder: família 
média; Benefícios concedidos: 

família real.

Benefícios a conceder: família 
média; Benefícios concedidos: 

família real.

Benefícios a conceder: família 
média; Benefícios concedidos: 

família real.

Benefícios a conceder: 
família média; Benefícios 
concedidos: família real.

Benefícios a conceder: 
família média; Benefícios 
concedidos: família real.

Taxa real de desconto atuarial (taxa de juros)

Projeção de crescimento real de salários

Composição familiar de pensionistas

Tábua de Morbidez (Auxílio-doença)

Tábua de Entrada em Invalidez

Tábua de Mortalidade de Inválidos

Tábua de Mortalidade Geral

Rotatividade

Fator de Capacidade
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Fonte: Estudo de Premissa Mirador 1702/2022  

Manifestação Conselho Fiscal:  Considerando o histórico de estudos realizados nos últimos 10 anos sobre 

Aderência de Premissas e Hipóteses Atuariais; considerando o último estudo de aderência realizado pelo 

Atuário responsável pelo Plano (onde recomenda a manutenção das premissas, exceto as premissas 

Entrada em Invalidez: alteração para a Tábua Álvaro Vindas A20% e Entrada em Auxílio Doença: alteração 

para a Tábua EXP. FUNCORSAN 2012 -2021 de auxílio doença); considerando os testes realizados no ano 

de 2022 (quadro acima), evidencia-se que as demais premissas estão aderentes. Ainda assim, 

recomendamos que os estudos de aderência as premissas continuem sendo realizadas anualmente, 

mesmo que a legislação permita sua realização a cada três anos. 

4.4 RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL 

Em março de 2023, a empresa Mirador Assessoria Atuarial, responsável técnica atuarial pelo Plano de 

Benefício BD nº 001, apresentou aos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e Diretoria, o Relatório 

de Avaliação Atuarial 0364/2023 e Parecer Atuarial Mirador 0363/2023 - referente à Avaliação Atuarial 

Anual do exercício de 2022. 

 

Os resultados da Avaliação Atuarial indicaram que a situação econômico-financeira do Plano de Benefícios 

BD 001 é deficitária em R$ 215.100.863,22, resultado este obtido por meio do confronto entre as Provisões 

Matemáticas e o Patrimônio de Cobertura do Plano. Levando-se em consideração o ajuste de precificação de 

R$ 208.231.232,00, o Plano apresenta um Equilíbrio Técnico Ajustado (ETA) deficitário de R$ 6.869.631,22, 

Hipótese
Frequência Média 

esperada 2012-
2021

Frequência Media 
Observada 2012-

2021
Premissas vigentes (DA 2022)

Eventos Esperados 
2022

Eventos Ocorridos 
2022

Variação 2022

Tábua de Mortalidade Geral 91,2 118,4 AT-83 IAM segregada por sexo 117,14 107 -8,66%

Tábua de Mortalidade de Inválidos 13,1 14,7 MI 2006 segregada por sexo 13,71 14 2,12%

Tábua de Entrada em Invalidez 15,1 10,3 IAPB57 D10% 17,59 1 -94,31%
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equivalente a 0,32% das Provisões Matemáticas totais do plano. Como o Equilíbrio Técnico Ajustado se 

encontra dentro dos limites estabelecidos pela legislação aplicável, não há obrigatoriedade de elaboração de 

equacionamento de déficit ao longo do exercício seguinte. Destaca-se que a Gerência Atuarial realizou a 

verificação das informações constantes nos documentos, observando o atendimento à legislação aplicável, 

ao regulamento do Plano e a Nota Técnica Atuarial vigente. 

 

O Relatório de Avaliação Atuarial 0364/2023 e Parecer Atuarial Mirador 0363/2023 - referente à Avaliação 

Atuarial Anual do exercício de 2022, foram atestados pelo ARPB – Administrador Responsável pelo Plano de 

Benefícios BD nº 001, Gilmar Antônio Arnt, aprovados pela Diretoria Executiva, em sua ata 1019/2023, 

aprovados pelo Conselho Deliberativo ata 693/2023 e apreciados pelo Conselho Fiscal em sua ata 527/2023. 

 

O Conselho Deliberativo, conforme ata 693/2023, registrou: Decisão do Conselho Deliberativo: Após análise 

dos documentos apresentados, da manifestação do ARBP, da manifestação da Gerente Atuarial, da 

recomendação do Comitê de Previdência e da aprovação da Diretoria Executiva, este Conselho em sua 

totalidade, delibera pela aprovação do Relatório Mirador  0364/2023 referente a Avaliação Atuarial do 

exercício de 2022 do Plano de Benefícios BD 001,  do Plano de Custeio e do Relatório Mirador 0363/2023 

(retificado) referente ao Parecer Atuarial do exercício de 2022. 

4.5 PLANO DE EQUACIONAMENTO 2021 

Em continuidade a matéria abordada no relatório de Controles Internos – 1º semestre de 2022, após a 

aprovação do  Conselho Deliberativo, em sua ata 682/2022,  pelo o equacionamento da totalidade do Déficit 

Técnico Acumulado (DTA) em 31/12/2021, equivalente a R$ 820.143.264,72 (oitocentos e vinte milhões, 

cento e quarenta e três mil e setenta e dois centavos), bem da alternativa apresentada no Cenário 6, nos 

termos e critérios propostos no Relatório MIRADOR 01642/2022, a Diretoria executiva encaminhou para 

aprovação do Conselho Deliberativo o Relatório Mirador 1762/2022 – Plano de Equacionamento de Déficit 

(PED) para o Plano de Benefícios BD nº 001, conforme ata 995/2022/Direx. 

 

O Relatório Mirador 1762/2022 foi analisado, pelo Diretor de Previdência/ARPB, que manifestou 

concordância com o estudo apresentado; pela Gerente Atuarial, que realizou a verificação das informações 

constantes no referido documento; pela consultoria Jurídica Bothomé Advogados e pela Gerente Jurídica da 

Funcorsan.  A Diretoria em sua ata 995/2022 manifestou: (...) está Diretoria Executiva aprova o 
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estudo apresentado no Relatório Mirador 1762/2022 – Plano de Equacionamento de Déficit (PED) para o 

Plano de Benefícios BD nº 001, referente ao resultado apurado no encerramento do exercício de 2021, que 

contempla o equacionamento do valor integral do Déficit Técnico Acumulado (DTA), no valor de R$ 

820.143.264,72, (...). 

 

O Conselho Deliberativo conforme sua ata 685/2022 registrou:  Decisão do Conselho Deliberativo. 

Considerando as manifestações da Gerência Atuarial (memorando 009/2022/GATU/Funcorsan), da Gerência 

Jurídica (memorando 350/2022/GJUR/Funcorsan), do parecer da Assessoria Jurídica Bothomé Advogados, da 

recomendação do Diretor de Previdência/ARPB (memorando 024/2022/DPREV/Funcorsan), da aprovação da 

Diretoria Executiva, bem como do resultado da ação fiscal da Previc conforme ofício 

28/2022/ERRS/DIFIS/Previc e a orientação constante no ofício 0746/2020-GP, pela opção de fechamento do 

plano, este conselho, por unanimidade, aprova a proposta de equacionamento do déficit, encaminhada 

através do Parecer Mirador 1762/2022 - Plano de Equacionamento de Déficit (PED) para o Plano de Benefícios 

BD nº 001, que contempla o equacionamento do valor integral do Déficit Técnico Acumulado (DTA), no valor 

de R$ 820.143.264,72 (...). 

 

Através do Ofício 248/2022/DIREX/FUNCORSAN, a Fundação informou a patrocinadora CORSAN, a decisão 

tomada pelo Conselho Deliberativo da Entidade (Ata nº 685/2022) no sentido de aprovar o Plano de 

Equacionamento de Déficit – PED, constante do Parecer Mirador 1762/2022, para fins de equacionamento 

da integralidade do déficit técnico acumulado em 31/12/2021, no valor de R$ 820.143.264,72 (oitocentos e 

vinte milhões, cento e quarenta e três mil, duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos). 

 

Em resposta a FUNCORSAN recebeu o Ofício nº 430/2022-GP, oriundo da CORSAN, no qual a patrocinadora 

propôs à FUNCORSAN o equacionamento do déficit técnico mínimo acumulado registrado pelo Plano de 

Benefícios BD nº 001 ao final do exercício de 2021, no valor de R$ 351.617.099,65 (trezentos e cinquenta e 

um milhões, seiscentos e dezessete mil, noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

 

Referente ao oficio 430/2022-GP, a Diretoria Executiva encaminhou a Correspondência 

282/2022/Direx/Funcorsan, informando a decisão do Conselho Deliberativo, registrada sua ata 687/2022, 

ratificando a definição pelo equacionamento da integralidade do déficit técnico acumulado, visando assim 
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mitigar maiores riscos ao equilíbrio e solvência do Plano, diante da atual condição deficitária que o mesmo 

apresenta.  

 

Na sequência apresentamos os desdobramentos da matéria, com as informações e deliberações realizadas 

durante a elaboração deste relatório, no primeiro semestre de 2023. 

 

Em continuidade as tratativas, a Patrocinadora encaminhou o Ofício nº 009/2023 – DFRI -    Aprovação do 

Plano de Equacionamento do Déficit Técnico Atuarial – 2021, informando que deliberou a matéria em suas 

instâncias de governança, e encaminha a decisão exarada pelo Conselho de Administração, conforme súmula 

da Ata nº 27/2022 de 16/12/2022:   

Conselho de Administração, aprovou, por unanimidade:  1) orientação pelo fechamento do atual Plano de 

Benefícios BD nº 001 (CNPB nº 1979.0038-74), impossibilitando o ingresso de novos participantes, tendo em 

vista que esta medida já foi tema de deliberação pela Diretoria Colegiada, em 19/05/2020 (Ata nº 26/2020), e 

também foi recomendada pela Funcorsan;   2) pelo equacionamento do montante correspondente ao Equilíbrio 

Técnico Ajustado, no valor de R$ 640.592.841,72;  3) orientação para a tomada de medidas estruturantes no 

exercício de 2023, de modo a buscar soluções de equilíbrio e garantir a solvência das estratégias 

previdenciárias, conforme referido, estudam-se alternativas que compreendem fomentar a criação de um novo 

plano de contribuição definida, impulsionando processos de migração incentivados, bem como opção pelo 

processo de retirada parcial ou total do patrocínio a serem discutidas conjuntamente com o novo controlador 

da Companhia;” (grifo nosso).  4) adicionalmente, recomenda-se que, caso haja imposição do órgão supervisor 

e fiscalizador (PREVIC), como também por determinação judicial, a Administração consigne autorização para 

seguir os procedimentos referentes ao processo de equacionamento total de déficit técnico, consoante 

recomendações por decisão superior, encaminhado pelo Diretor-Presidente e pelo Diretor Financeiro e de 

Relações com Investidores e endossado pelo Conselho de Administração. A Corsan informa que o pleito foi 

submetido ao órgão responsável pelo controle da Patrocinadora, em cumprimento ao disposto na Lei 

Complementar Federal nº 108, de 29 de maio de 2001, para manifestação e aprovação. Ainda, requereu, na 

condição de Patrocinadora: que fosse apreciado por esta Entidade a presente orientação, sugerindo-se, 

portanto, o refazimento do Plano de Equacionamento de Déficit Técnico para o exercício de 2021 nas condições 

aqui apresentadas. Adicionalmente, informamos a opção pela escolha do método Contrato Financeiro, através 

de instrumento contratual de confissão de dívida, consoante orientações dispostas na Resolução CNPC nº 

42/2021, com a adoção do prazo máximo previsto no caput do art. 34 da Resolução CNPC nº 30/2018, 

equivalente a uma vez e meia a duração do passivo do plano de benefícios. 
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Em atenção ao Ofício nº 009/2023 – DFRI, o Conselho Deliberativo, através de sua Ata 689/2023, registrou:   

Decisão do Conselho Deliberativo.  Em atenção ao Ofício 009/2023 – DFRI, o qual agora encaminha nova 

contraproposta para o plano de equacionamento do déficit técnico de 2021, com valor correspondendo ao 

Equilíbrio Técnico Ajustado – ETA (“Déficit Ajustado pela Precificação”), no valor de R$ 640.592.841,72, e outras 

medidas correlatas, aprovadas pelo Conselho de Administração; bem como considerando a recomendação do 

Conselho de Administração, contido no item 4 da Súmula de Deliberação da ATA Nº 27/2022 DE 16/12/2022 

(...). Isso posto, requer-se à DIREX: a) Que proceda à solicitação de análise, junto à consultoria atuarial, quanto 

à viabilidade técnica da contraproposta apresentada pela Patrocinadora Corsan, sob a perspectiva de solvência 

e equilíbrio do plano, bem como de redução de riscos futuros ao mesmo, e também, se viável, à elaboração da 

forma de ajuste no PED/2021, de modo a contemplar a mesma; b) Que proceda à consulta à PREVIC, para obter 

esclarecimentos acerca da proposta de equacionamento pelo Equilíbrio Técnico Ajustado – ETA, como forma de 

atender o disposto no Ofício nº 28/2022/ERRS/DIFIS/PREVIC; ou ainda quanto a alguma nova 

orientação/instrução normativa recente desta, relacionada ao tema equacionamento de déficit técnico; c) 

Concluídas as ações acima, submeter às instâncias de governança (DIREX/CP) para a análise e manifestação, 

com posterior encaminhamento a este Conselho Deliberativo. 

 

Durante as tratativas, a Patrocinadora Corsan encaminhou o Ofício nº 011/2023-DFRI – Aprovação do Plano 

de Equacionamento do Déficit Técnico Atuarial – 2021 – Manifestação do Órgão Responsável pela 

Supervisão, referente a manifestação e deferimento do Plano de Equacionamento do Déficit Técnico Atuarial 

– 2021 (equacionamento do montante correspondente ao Equilíbrio Técnico Ajustado no valor de R$ 

640.592.841,72), pelo representante do controlador, Governo do Estado do RS, através do OF. GAB/SEMA 

Nº 0067/2023. 

 

Retificação do Plano de Equacionamento do Déficit de 2021. Em atenção à deliberação do Conselho 

Deliberativo registrada na ata 689/2023/CD, a Diretoria encaminhou o Relatório Mirador 0079/2023 – Plano 

de Equacionamento Déficit Técnico - Exercício 2021. O referido relatório foi apreciado pelo Diretor de 

Previdência/ARPB, que manifestou concordância com a retificação do Plano de Equacionamento de Déficit 

2021 (PED 2021), alterando o equacionamento pelo Déficit Contábil (R$ 820.143.264,72) para o 

equacionamento pelo Equilíbrio Técnico Ajustado – ETA (R$ 640.592.864,72), de acordo com o Relatório 

Mirador 0079/2023, e recomendou a sua aprovação;  pela Gerência Atuarial, que analisou e verificou as 

informações constantes no Relatório Mirador, observando o atendimento à legislação aplicável; pelo  Comitê 

de Previdência, que através da sua ata 025/2023, manifestou: “Diante das informações apresentadas, os 
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gerentes atuarial e de seguridade e a representante dos participantes ativos acompanham a manifestação 

do coordenador/ARPB e recomendam a retificação do Plano de Equacionamento de Déficit 2021 (PED 2021), 

utilizando para o equacionamento o valor correspondente ao Equilíbrio Técnico Ajustado – ETA R$ 

640.592.864,72. O representante dos participantes assistidos, mantém as manifestações anteriormente 

realizadas neste Colegiado e, recomenda a manutenção do Plano de Equacionamento do Déficit prevendo o 

equacionamento da totalidade do Déficit Técnico Acumulado, equivalente a R$ 820.143.264,72, e  pela 

Diretoria Executiva, conforme ata 1012/2023, que aprovou a retificação do Plano de Equacionamento do 

Déficit de 2021, através do Relatório Mirador 0079/2023 – Plano de Equacionamento Déficit Técnico - 

Exercício 2021, que contempla o equacionamento do valor correspondente ao Equilíbrio Técnico Ajustado – 

ETA, no valor de R$ 640.592.864,72. 

 

E conforme ata 690/2023 o Conselho Deliberativo aprovou:  

Decisão do Conselho Deliberativo. Considerando a manifestação do Diretor de Previdência/ARPB (memorando 

003/2023/DPREV/Funcorsan); a manifestação da Gerente Atuarial da Fundação (001/2023/GATU/Funcorsan); 

a manifestação do Comitê de Previdência (Ata 025/2023/CP); da decisão da Diretoria Executiva (Ata 

1012/2023/Direx); as considerações apresentadas pela Patrocinadora Corsan em seu ofício nº 009/2023-

DFRI/Corsan; a posição da PREVIC disposta no Ementário de Consultas, de dezembro de 2022  da Diretoria de 

Normas; da manifestação do Escritório Regional da Previc através do  Ofício nº 2/2023/ERRS/DIFIS/PREVIC; do 

posicionamento do Governo do Estado em seu Oficio GAB/SEMA Nº 0067/2023;  a redução do risco de 

insolvência com o equacionamento pelo Déficit Técnico Ajustado; e a fim de evitar eventual judicialização, que 

inviabilizaria a implementação imediata do PED e com isso aumentando o risco de insolvência do Plano no curto 

prazo; que o  equacionamento pelo ETA e não pelo déficit contábil não afrontaria o apontamento contido no 

Ofício 028/2022/ERRS (oficio 002/2023/ERRS/DIFIS/PREVIC), este Conselho, retifica sua decisão exarada na ata 

685/2022/CD,  que contemplava o equacionamento do valor integral do Déficit Técnico Acumulado (DTA), no 

valor de R$ 820.143.264,72 e que aprovou o Parecer Mirador 1762/2022 e, aprova o  Relatório Mirador 

0079/2023 – Plano de Equacionamento Déficit Técnico - Exercício 2021, que contempla o equacionamento do 

valor correspondente ao Equilíbrio Técnico Ajustado – ETA, no valor de R$ 640.592.864,72, com prazo de 

amortização estendido (vitalício) compatível ao fluxo do passivo; fechamento do Plano a novos ingressos de 

participantes; com início do pagamento em abril de 2023; Valor a ser equacionado pelas Patrocinadoras: 

Patrocinadora Corsan: 318.684.658,95 (trezentos e dezoito milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, 

seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), forma de pagamento através de contrato 

financeiro pelo prazo de 1,5 vezes a duration (263 meses); Patrocinadora Funcorsan: R$ 1.611.773,41 (um 

milhão, seiscentos e onze mil, setecentos e setenta e três reais e quarenta e um centavos), forma de pagamento 
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em parcela única; déficit a ser equacionado sob responsabilidade dos participantes ativos (inclusive 

autopatrocinados e BPDs) em 31/12/2021: instituição de fator redutor de 5,12%, aplicável sobre os benefícios 

previdenciários brutos a serem concedidos quando do requerimento de aposentadoria (inclusive após a 

reversão em pensão) ou pensão por morte de ativo; incidência do fator redutor será cobrada de forma 

compatível com o prazo previsto para liquidação dos compromissos abrangidos pelo passivo atuarial do Plano 

(em caráter vitalício); redução na cota familiar dos benefícios de pensão por morte a conceder, para 40% + 10% 

para cada pensionista, limitado a 90% do benefício de aposentadoria; aplicação de uma alíquota de 

contribuição extraordinária equivalente a 30% sobre o benefício de abono anual dos futuros assistidos (inclusive 

após a reversão em pensão); não haverá cobrança de contribuições extraordinárias (CE) para os participantes 

ativos, nem na fase ativa nem na fase de recebimento de benefícios (incluindo também a reversão em benefício 

de pensão); déficit a ser equacionado sob responsabilidade dos participantes assistidos (aposentados e 

pensionistas) em 31/12/2021: instituição de alíquota de contribuição extraordinária (CE) de 6,06% incidente 

sobre os benefícios brutos, inclusive após a reversão em benefício de pensão. A referida alíquota não será 

aplicada sobre o abono anual; cobrança da contribuição extraordinária será cobrada de forma compatível com 

o prazo previsto para liquidação dos compromissos abrangidos pelo passivo atuarial do Plano (em caráter 

vitalício); redução na cota familiar dos benefícios de pensão por morte a conceder, para 40% + 10% para cada 

pensionista, limitado a 90% do benefício de aposentadoria; e aplicação de uma alíquota de contribuição 

extraordinária equivalente a 30% sobre o benefício de abono anual dos assistidos (inclusive após a reversão em 

pensão). Ainda por oportuno, este Conselho, agora de forma unânime, manifesta que a decisão supra, atinente 

ao equacionamento pelo valor correspondente ao Equilíbrio Técnico Ajustado – ETA, deve ser acompanhada da 

imediata implementação das demais medidas  estruturantes (criação de um plano na modalidade de 

contribuição definida e proposta contendo regras para o processo de migração, conforme já apresentadas e 

debatidas junto à Patrocinadora Corsan), as quais efetivamente atuarão complementarmente na mitigação dos 

riscos remanescentes ao equilíbrio e solvência do atual plano de benefícios.  Nesse sentido, este Conselho 

solicita que a Diretoria Executiva reitere à Patrocinadora Corsan, justamente para dar imediata consecução a 

orientação emitida pelo Conselho de Administração desta, em sua Súmula de Deliberação, Ata nº 27/2022  

(subitem 3), a saber: “...O Conselho de Administração, aprovou, por unanimidade: ... 3) orientação para a 

tomada de medidas estruturantes no exercício de 2023, de modo a buscar soluções de equilíbrio e garantir a 

solvência das estratégias previdenciárias, conforme referido, estudam-se alternativas que compreendem 

fomentar a criação de um novo plano de contribuição definida, impulsionando processos de migração 

incentivados...”. 
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Através da ata 690/2023 o Conselho Deliberativo também aprovou a proposta de alteração do Regulamento 

do Plano de Benefícios BD 001, adequando às alterações estruturais definidas no Relatório Mirador 

0079/2023 (PED).  

 

Os desdobramentos, referente a alteração do Regulamento Plano de Benefícios BD 001, serão relatados no 

próximo relatório de Controles Internos.  

 

Manifestação do Conselho Fiscal: Quanto ao PED entendemos que foram cumpridas todas as tramitações 

exigidas pela legislação, tanto nas instâncias de Governança da Entidade como da Patrocinadora. Quanto 

ao valor do déficit equacionado (ETA) entendemos como adequado, pois houve consenso entre a Entidade 

e a Patrocinadora, ficando dentro dos parâmetros exigidos pela legislação. O Conselho Fiscal irá 

acompanhar a implementação do referido Plano, que aguarda a aprovação das alterações regulamentares 

pelo órgão de fiscalização, para execução.  

 

4.6 EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS  

A variação nas provisões matemáticas e no déficit técnico acumulado no período do 2º semestre de 2022 é 

demostrada no quadro abaixo:  
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Fonte: Gerência de Contabilidade 

 
A Provisão Matemática de Benefícios Concedidos (PMBC) monta, em 31/12/2022, R$ 2.135.047.738,72, 

representando um crescimento nominal de 4,16% em comparação ao montante de R$ 2.049.817.832,23 

registrado em 31/12/2021. O aumento da PMBC no exercício de 2022 é motivado, principalmente, pela 

dinâmica que envolve a concessão de novos benefícios de aposentadorias/pensões, atualizações cadastrais 

e de composição familiar dos assistidos, envelhecimento da massa de participantes e assistidos, bem como 

pelo impacto decorrente da inflação do período, dentre outras variáveis inerentes ao funcionamento do 

plano de benefícios. 

 

A Provisão Matemática de Benefícios a Conceder (PMBaC) monta, em 31/12/2022, R$ 957.391.713,21, 

representando um crescimento nominal de 6,09% em comparação ao montante de R$ 902.399.027,40 
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registrado em 31/12/2021. O aumento da PMBaC é motivado, principalmente, pela dinâmica que envolve o 

incremento natural desta provisão em face da aproximação da data de início de pagamento dos benefícios 

assegurados pelo Plano, bem como em função dos reajustes dos salários dos participantes ativos. Além disso, 

destaca-se o efeito da alteração da premissa de Entrada em Invalidez, implementada na Avaliação Atuarial 

do exercício de 2022, que reduziu a referida provisão matemática em aproximadamente R$ 4,5 MI. Houve 

também alteração da premissa de Entrada em Auxílio Doença, porém esta alteração não traz efeitos sobre 

as provisões matemáticas, por se tratar de um benefício apurado pelo regime financeiro de Repartição de 

Capitais de Cobertura. 

 

A Provisão Matemática a Constituir (PMaC) monta, em 31/12/2022, R$ 916.154.978,95 representando um 

crescimento nominal de 299,11% em comparação ao montante de R$ 229.549.316,01 registrado em 

31/12/2021. A variação da PMaC é motivada, principalmente, pela amortização dos déficits equacionados de 

2015 e 2020 por meio de contribuições extraordinárias, bem como pelo novo equacionamento do déficit 

técnico de 2021. 

4.7 VERIFICAÇÃO DOS RESULTADOS DO PLANO EM RELAÇÃO À REGRA DE SOLVÊNCIA 

Conforme o Relatório Mirador 364/2023, o plano apresentou em 31/12/2022 uma situação de Equilíbrio 

Técnico Ajustado (ETA) deficitário, porém, dentro dos limites estabelecidos pela legislação aplicável, havendo 

a possibilidade, porém não de forma obrigatória, de elaboração de plano de equacionamento de déficit ao 

longo de 2023. 
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4.8 DEMONSTRAÇÃO ATUARIAL   

Atinente aos procedimentos relativos à Demonstração Atuarial do encerramento do exercício de 2022, 

registra-se que o expediente foi transmitido à PREVIC dentro do prazo legal, conforme informações da ata 

1024/2023 da Diretoria Executiva, encaminhada ao conselho Fiscal. 

 

5 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – BD001 

O Conselho Deliberativo, através de sua ata 665/2021, aprovou a peça orçamentária para 2022, bem como 

os indicadores de gestão. Ata 665/2021:  (...) este Conselho, em sua totalidade, delibera pela aprovação 

da peça orçamentária 2022 encaminhada pela DIREX, limitando os valores de despesas do Plano de 

Gestão Administrativa em R$ 13.439.533,71 (treze milhões e quatrocentos e trinta e nove mil, quinhentos 

e trinta e três reais e setenta e um centavos) para o ano de 2022, e autorizando, em caso de necessidade 

para obtenção do referido montante, a utilização dos valores referentes a rentabilidade do Fundo PGA e 

a reversão de valores do Fundo PGA até o limite de R$ 464.405,30 (quatrocentos e sessenta e quatro mil 

quatrocentos e cinco reais e trinta centavos). Periodicamente, o Diretor Financeiro e Administrativo 

apresenta o Relatório Gerencial Funcorsan aos Conselhos Fiscal e Deliberativo, as movimentações das contas 

de despesas e receitas e as respectivas justificativas entre os valores previstos e realizados no mês. 

 

5.1.1 RECEITAS  

Foi realizado 101,13% dos valores previstos das receitas para o ano de 2022, sendo que a gestão previdencial 

realizou 100,95% do previsto e a gestão de investimentos 100,31%, como pode ser observado no quadro 

abaixo: 

 
Fonte: Relatório Gerencial Funcorsan – dezembro de 2022 

 

 

 

 

Conta-Descrição Previsto Realizado % Previsto Realizado % Previsto Realizado %

4 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

4.01 - RECEITAS 1.096.386,81      1.231.508,17         112,32      12.975.128,40       13.121.994,15       101,13               12.975.128,40       13.121.994,15       101,13      

4.01.01 - GESTÃO PREVIDENCIAL 569.835,83         694.147,84            121,82      6.656.516,64         6.720.015,44         100,95               6.656.516,64         6.720.015,44         100,95      

4.01.02 - INVESTIMENTOS 526.550,98         537.360,33            102,05      6.318.611,76         6.401.978,71         101,32               6.318.611,76         6.401.978,71         101,32      

4.01.99 - OUTRAS RECEITAS -                      -                         -            -                         -                         -                     -                        -                         -            

TotalATÉ O MÊSDEZEMBRO
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5.1.2 DESPESAS  

Quanto à execução orçamentária das Despesas do PGA, os valores acumulados em 2022, ficaram dentro dos 

limites estipulados pelo Plano de Custeio anual, aprovado pelo Conselho Deliberativo, sendo executados 

91,38% dos valores previstos para o ano, conforme quadro abaixo: 

 
Fonte: Relatório Gerencial Funcorsan – dezembro de 2022 

 

Observação: Em atenção aos Tributos, este Conselho destaca que na coluna do meio (até o mês) o valor previsto correto 

é (240.000,00) e não (120.000,00) conforme demostrado na tabela acima. 

 

5.2 FONTES DE CUSTEIO DO PGA  

Conforme Regulamento do Plano de Gestão Administrativas 2022 - Artigo 3º - “As despesas Administrativas 

poderão ser custeadas pelas seguintes fontes, além de outras que vierem a ser autorizadas pela legislação 

pertinente: I. Contribuições dos Participantes e Assistidos; II. Contribuições dos Patrocinadores; III. Reembolso 

dos Patrocinadores; IV. Resultado dos Investimentos; V. Receitas Administrativas; VI. Fundo Administrativo; 

VII. Dotação Inicial; e VIII. Doações.” 

 

5.3 CONTROLE DAS FONTES DE CUSTEIO UTILIZADAS ATRAVÉS DA CONTABILIDADE   

Abaixo é apresentado quadro onde ficam demonstradas todas as fontes de custeio do PGA e os respectivos 
valores mensais do segundo semestre de 2022: 

Conta-Descrição Previsto Realizado % Previsto Realizado % Previsto Realizado %

4.02 - DESPESAS (535.334,62)        (1.299.370,80)        242,72      (13.439.533,71)      (12.281.455,11)      91,38                 (13.439.533,71)     (12.281.455,11)      91,38        

4.02.01 - ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIAL (535.334,62)        (1.299.370,80)        242,72      (13.439.533,71)      (12.281.455,11)      91,38                 (13.439.533,71)     (12.281.455,11)      91,38        

4.02.01.01 - PESSOAL E ENCARGOS (205.331,07)        (857.395,51)           417,57      (8.162.188,44)        (7.823.622,25)        95,85                 (8.162.188,44)       (7.823.622,25)        95,85        

4.02.01.02 - TREINAMENTOS/CONGRESSOS E SEMINÁRIOS -                      (7.863,47)               -            (96.900,00)             (43.577,07)             44,97                 (96.900,00)            (43.577,07)             44,97        

4.02.01.03 - VIAGENS E ESTADIAS (2.700,00)            -                         -            (49.300,00)             (11.456,91)             23,24                 (49.300,00)            (11.456,91)             23,24        

4.02.01.04 - SERVIÇOS DE TERCEIROS (245.321,15)        (263.812,66)           107,54      (3.618.895,61)        (2.946.544,18)        81,42                 (3.618.895,61)       (2.946.544,18)        81,42        

4.02.01.05 - DESPESAS GERAIS (56.381,29)          (140.844,48)           249,81      (965.036,34)           (1.047.441,91)        108,54               (965.036,34)          (1.047.441,91)        108,54      

4.02.01.06 - DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (25.601,11)          (19.454,68)             75,99        (307.213,32)           (226.968,59)           73,88                 (307.213,32)          (226.968,59)           73,88        

4.02.01.07 - TRIBUTOS -                      (10.000,00)             -            (120.000,00)           (181.844,20)           151,54               (240.000,00)          (181.844,20)           75,77        

4.02.01.98 - OUTRAS DESPESAS -                      -                         -            -                         -                         -                     -                        -                         -            

TotalATÉ O MÊSDEZEMBRO

07/2022_ 08/2022_ 09/2022_ 10/2022_ 11/2022_ 12/2022_ ACUMULADO

-1.087.611,38 -1.028.371,06 -1.245.329,85 -1.319.644,54 -1.076.081,93 -1.329.982,70 -14.100.147,81

-1.060.157,37 -1.012.435,01 -1.207.064,78 -1.174.807,31 -1.112.195,26 -1.231.508,17 -13.121.994,15

-522.253,63 -478.893,63 -681.649,41 -626.991,19 -561.270,36 -694.147,84 -6.720.015,44

-448.043,65 -450.408,14 -450.782,83 -459.035,27 -456.353,43 -453.532,63 -5.434.232,08

-89.860,09 -83.133,24 -74.632,54 -88.780,85 -94.571,47 -83.827,70 -967.746,63

-27.454,01 -15.936,05 -38.265,07 -144.837,23 36.113,33 -98.474,53 -978.153,66

887.662,10 999.182,80 961.180,36 1.085.360,84 1.056.284,48 1.299.370,80 12.214.262,34

0,00 0,00 -2.700,04 0,00 0,00 53.402,81 65.618,68

-199.949,28 -29.188,26 -286.849,53 -234.283,70 -19.797,45 22.790,91 -1.820.266,79

-12.150.755,31 -12.179.943,57 -12.466.793,10 -12.701.076,80 -12.720.874,25 -12.698.083,34 -

3,25 3,22 3,23 3,23 3,48 3,49 -

0,34 0,39 0,44 0,49 0,59 0,65 -

Descrição

1) Total das Receitas  (A+B+C)

A) Fonte de Custeio Administrativo (a+b+c)

¦  a) Gestão Previdencial  (Taxa s/ Contribuição do Plano) 40101

¦  b) Gestão Investimentos (Reembolso Adm.) 40201-4010202 = 4010201

¦  c) Taxa Adm. Empréstimo 4010202

C) Rendimento Investimento do Fundo Administrativo 405

2) Total das Despesas Administrativas 402

3) Contingencias do PGA 403

RESULTADO DO PGA (1+2+3) (+D = reverte / -C = constitui) 407

Fundo Administrativo 2030202

Taxa de Carregamento - Recursos Destinados x Fluxo Previdenciário Y% (Limite 9%)

Taxa Administrativa - Recursos Destinados x RGRT Y% (Limite 1%)



 
 

_____________________________________________________________________________________ 

RELATÓRIO CONTROLES INTERNOS – 2º SEMESTRE DE 2022 
                                  Interna - As informações contidas neste documento  

são proprietárias e para uso interno.  
Propriedade da FUNCORSAN. 

Página 47 de 57 

 

FONTE DE CUSTEIO X LIMITADOR CONSELHO DELIBERATIVO - 2022 

 

 

Fonte: Relatório Gerencial Funcorsan – dezembro de 2022      

5.4 INDICADORES DE DESEMPENHO FUNCORSAN  

APURAÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

Taxa de Administração: Representa o limite da fonte de custeio da Funcorsan em relação ao limite legal de 

1% dos Recursos Garantidores – Meta: 0,64% dos Recursos Garantidores, sendo efetivamente realizado 

0,60%. 

 
Fonte: Relatório Gerencial Funcorsan – dezembro de 2022. 

 

TAXA DE CARREGAMENTO ADMINISTRATIVO  

Taxa de Carregamento: Representa o limite da fonte de custeio da Entidade relativamente ao limitador legal 

de 9% - Meta: 4,0%, sendo efetivamente realizado 3,23 %. 

 
Fonte: Relatório Gerencial Funcorsan – dezembro de 2022. 

 

 

Período jan-22 fev-22 mar-22 abr-22 mai-22 jun-22 jul-22 ago-22 set-22 out-22 nov-22 dez-22 2022
Fonte 3,42% 3,43% 3,43% 3,41% 3,34% 3,28% 3,25% 3,22% 3,23% 3,23% 3,23% 3,23% 3,23%

Limitador 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

PERÍODO JUL AGO SET OUT NOV DEZ

LIMITE LEGAL = 1% 0,58% 0,67% 0,75% 0,83% 0,92% 1,00%

META CONSELHO DELIBERATIVO = 0,64% 0,37% 0,43% 0,48% 0,53% 0,59% 0,64%

% S/ REC. GARANTIDOR - PREVISTO = 0,61% 0,36% 0,41% 0,46% 0,51% 0,56% 0,61%

% S/ REC. GARANTIDOR - REAL 0,34% 0,39% 0,44% 0,49% 0,54% 0,60%

FONTE DE CUSTEIO - REAL 6.841.182,79 7.770.484,56 8.902.916,80 9.988.943,26 11.006.567,05 12.154.247,52

REC GARANTIDORES - REAL 1.990.767.215,69 2.001.280.431,98 2.002.953.809,40 2.039.608.945,33 2.027.686.537,28 2.015.537.018,62

PERÍODO JUL AGO SET OUT NOV DEZ

LIMITE LEGAL = 9% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00%

META CONSELHO DELIBERATIVO  = 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00%

TX DE CARREGAMENTO PREVISTO = 3,35% 3,35% 3,35% 3,35% 3,35% 3,35% 3,35%

TX DE CARREGAMENTO REAL 3,25% 3,22% 3,23% 3,23% 3,23% 3,23%

FONTE DE CUSTEIO - REAL 210.471.560,94 241.672.645,79 275.519.075,26 308.864.522,42 341.192.697,29 376.238.884,65

BENEF + CONTRIB - REAL 6.841.182,79 7.770.484,56 8.902.916,80 9.988.943,26 11.006.567,05 12.154.247,52
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DESPESA ADMINISTRATIVA SOBRE ATIVO TOTAL 

Despesa Administrativa sobre Ativo Total: indica o percentual de quanto representam os gastos 

operacionais anuais em relação aos ativos sob gestão pela EFPC. O indicador permite analisar a estrutura de 

custos sopesada pelo volume de recursos acumulados, possibilitando a comparação relativa entre entidades. 

Meta: 0,70%., sendo efetivamente realizado 0,57% 

 
Fonte: Relatório Gerencial Funcorsan –dezembro de 2022. 

 

DESPESA ADMINISTRATIVA SOBRE RECEITA ADMINISTRATIVA 

Despesa Administrativa sobre Receita Administrativa: demonstra a utilização ou a constituição do Fundo 

Administrativo, permitindo analisar a origem das fontes de custeio do PGA.  Meta: (103,58%), sendo 

efetivamente realizado 93,08 %. 

 
Fonte: Relatório Gerencial Funcorsan – dezembro de 2022 

DESPESA ADMINISTRATIVA PER CAPITA 

Despesa Administrativa per capita: indica os gastos administrativos por participante, cujo custeio é feito 
pela combinação de recursos de patrocinadores, participantes e demais fontes de custeio listadas no artigo 
3˚ da Resolução CGPC nº 29, de 2009.  Meta: R$ 1.536,12 (Um mil quinhentos e sessenta reais e vinte e sete 
centavos). Fica indicado que este indicador será reavaliado anualmente, levando em conta a projeção do 
número de participantes e o orçamento de despesas aprovado, sendo efetivamente realizado R$ 1.461,51 
(um mil quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos). 

 
Fonte: Relatório Gerencial Funcorsan – dezembro de 2022. 

PERÍODO JUL AGO SET OUT NOV DEZ

META CD = 0,70% 0,41% 0,47% 0,53% 0,58% 0,64% 0,70%

DESP ADM/ATIVO TOTAL % - PREVISÃO 0,37% 0,43% 0,48% 0,53% 0,59% 0,64%

DESP ADM/ATIVO TOTAL % 0,32% 0,37% 0,41% 0,45% 0,50% 0,57%

TOTAL DA DESPESA ADM R$ 6.812.883,06 7.812.065,86 8.773.246,22 9.858.607,06 10.914.891,54 12.214.262,34

ATIVO TOTAL R$ 2.119.977.123,75 2.131.011.587,17 2.135.822.436,75 2.173.774.630,11 2.161.651.668,60 2.147.303.535,23

PERÍODO JUL AGO SET OUT NOV DEZ

META CD E PREVISÃO = 103,58% 103,58% 103,58% 103,58% 103,58% 103,58% 103,58%

DESPESAS ADM / RECEITAS ADM% 92,27% 93,04% 91,35% 91,47% 91,80% 93,08%

TOTAL DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ 6.812.883,06 7.812.065,86 8.773.246,22 9.858.607,06 10.914.891,54 12.214.262,34

TOTAL DAS RECEITAS ADMINISTRATIVAS R$ 7.383.983,62 8.396.418,63 9.603.483,41 10.778.290,72 11.890.485,98 13.121.994,15

PERÍODO JUL AGO SET OUT NOV DEZ

META  CD E PREVISÃO 896,07                   1.024,08                1.152,09                1.280,10                1.408,11                1.536,12                

DESPESA ADM TOTAL POR PARTCIPANTE MENSAL 802,55                   924,18                   1.041,33                1.172,53                1.302,34                1.461,56                

TOTAL DE PARTICIPANTES 8489 8453 8425 8408 8381 8357

DESPESA ADM TOTAL ANUAL 6.812.883,06 7.812.065,86 8.773.246,22 9.858.607,06 10.914.891,54 12.214.262,34
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5.5 FUNDO ADMINISTRATIVO – PGA  

Em cumprimento a Resolução CNPC nº 29/2018, de 13 de abril de 2018, artigo 28:  O Administrador 

Responsável pelo Plano de Benefícios - ARPB da EFPC deverá manter atualizado o controle dos valores 

utilizados/destinados do Fundo Administrativo e prestar informações periódicas ao Conselho Fiscal, a quem 

caberá, além do acompanhamento, registrar em seu relatório semestral de controles internos a conformidade 

em relação às normas., o Administrador Responsável pelo Plano de Benefícios – ARPB, Gilmar Antônio Arnt, 

informou o resultado do fundo referente ao 2º semestre de 2022, o qual teve  agregado o valor de R$ 

747.227,31 (setecentos e quarenta e sete mil, duzentos e vinte e sete reais e trinta e um centavos). Com 

isso o montante ao final do período chegou ao valor de R$ 12.698.083,34 (doze milhões, seiscentos e 

noventa e oito mil, oitenta e três reais e trinta e quatro centavos) -memorando 01/2023/GC/Funcorsan. 

 

 

Manifestação do Conselho Fiscal:   Conforme pode ser evidenciado neste relatório, o orçamento do anual 

foi realizado dentro do previsto, executando 101,13% do valor previsto de receita para o ano e realizando 

91,38% das despesas prevista para o ano, atendendo as adequações das despesas ao limite determinado 

pelo Conselho Deliberativo. O resultado dessa execução orçamentária positiva agregou valor ao Fundo 

PGA no ano de 2022, um total de R$ 1.820.266,79. Atestamos que as fontes utilizadas para custeio do PGA 
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e o controle dos valores utilizados/destinados ao Fundo Administrativo estão em conformidade com as 

normas e a legislação vigente. Ainda, pode ser observado que os indicadores de desempenho atingiram a 

meta legal e a estabelecida pelo Conselho Deliberativo da Entidade. 

 

6.       CONTROLES TRIBUTÁRIOS E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

6.1 CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS  

O Conselho Fiscal procedeu à verificação acerca dos controles atinentes aos Tributos e Obrigações Acessórias 

realizadas pela entidade, solicitando a apresentação das certidões negativas de débitos. 

Na conferência das certidões negativas encaminhadas a este Conselho, constatou-se a regularidade acerca 

dos Tributos Estaduais e junto à Receita Federal, FGTS e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

Em relação aos Débitos Trabalhistas e Municipais, contudo, foram identificadas pendências que 

impossibilitam a emissão da Certidão Negativa.  

A partir disso, foram solicitadas mais informações junto à Gerência de Contabilidade sobre a questão, a qual 

apresentou os seguintes esclarecimentos:  

Débitos Trabalhistas 

Em referência à certidão positiva de débitos trabalhistas: Ressalvamos ainda, que as demandas relacionadas 

na certidão POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS COM EFEITO DE NEGATIVA referem-se a processos 

trabalhistas pelos quais os reclamantes buscam a declaração do direito e pagamento de verbas de natureza 

salarial contra a Patrocinadora CORSAN, com reflexos no benefício pago pelo Plano de Benefícios BD-01 

administrado pela Fundação, já em fase de execução.  

 

Débitos Municipais 

Em atenção a certidão Municipal, a Gerência de Investimentos informou:  Estamos aguardando a baixa do 
protesto junto ao Cartório devido ao não pagamento de uma guia de IPTU por parte da imobiliária.  O mesmo 
já foi liquidado pela imobiliária junto a Prefeitura. Entramos em contato com eles hoje (14.06), e fui informada 
de que o bloqueio foi retirado e só estão guardando a baixa da Prefeitura. No mais, conforme balancete 
solicitado em 06/2023 junto a prefeitura, não constam mais dívidas.  
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Manifestação do Conselho Fiscal: Diante do exposto e dos esclarecimentos apresentados pela Gerência de 

Contabilidade, este Conselho Fiscal entende que, dadas as circunstâncias, os procedimentos adotados em 

relação às pendências dos débitos trabalhistas se mostram adequados para o momento. No que se refere 

a certidão municipal, sugerimos implementação de controle trimestral, quanto ao pagamento de tributos 

Municipais.  

7. ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL  

O Conselho Fiscal realiza o acompanhamento dos Processos Judiciais, por meio da análise dos relatórios 

gerenciais mensais encaminhados.  Para síntese da avaliação do 2º semestre de 2022, são destacados alguns 

dos indicadores informativos apresentados no Relatório Gerencial do mês de dezembro de 2022, conforme 

seguem: 

 
                                                       Fonte: Relatório Gerencial Funcorsan – dezembro de 2022. 
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EXIGÍVEL CONTINGENCIAL   
 
Foram solicitadas, à Gerência de Contabilidade, informações acerca do exigível contingencial, conforme 

abaixo. 

 

 
COBRANÇA RESERVA MATEMÁTICA:  
 

Referente as cobranças de recomposição das reservas matemáticas movida pela Fundação, abaixo 

apresentamos os valores acumulados até dezembro de 2022.  

 

 

 

Após análise dos acima dados apresentados, o Conselho Fiscal solicitou uma manifestação da Gerência 

Jurídica, quando ao andamento do processo de cobrança de recomposição das reservas matemáticas. 

Manifestação da Gerência Jurídica: Informo que no segundo semestre de 2022 foram cobrados 

administrativamente 22 participantes; 11 participantes pagaram administrativamente; 5 foram cobrados 

judicialmente, 4 foram encaminhadas para cobrança judicial (ajuizadas em 2023) e 2 estamos aguardando 

retorno do AR (correios). 

CONTROLE DOS PROCESSOS JUDICIAIS DE COBRANÇAS RM - PARTICIPANTES
AJUIZAMENTO NOME PROCESSO VALOR

22.12.2022 C. B. G. C. (ativo) 5229628-34.2022.8.21.0001 R$ 16.890,62

19.12.2022 L. F. S.  S. (ativo) 5226530-41.2022.8.21.0001 R$ 14.308,09

21.12.2022 A. M.  S. (ativo) 5228422-82.2022.8.21.0001 R$ 95.129,81

DATA COBRANÇA LOTE QUANTIDADE VALOR VALOR

2021 diversos 164  R$          3.754.771,00  R$     3.562.249,50 

25/04/2022 12 5 143.572,66R$            143.572,66R$       

12/07/2022 13 14 193.467,57R$            193.467,57R$       

18/07/2022 14 8 93.464,77R$           93.464,69R$         

 R$               7.509.630,68 61 46 total cobrado

287.145,32R$                 1 3 total cobrado

CONTROLE DE COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS RM - PARTICIPANTES

PARTICIPANTE PATROCINADORA
TOTAL PAGT/PARCELAMENTO Enc. COBRANÇA JUDICIAL * PAGAMENTO

386.935,20R$                 5 0 total cobrado

186.929,46R$             
5 0 total cobrado
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Manifestação do Conselho Fiscal: Este Conselho seguirá realizando o acompanhamento dos processos 

judiciais, através do Relatório Gerencial Funcorsan.  Em atenção ao exigível contingencial, considerando os 

valores envolvidos, este conselho mantém sua recomendação, da necessidade de permanente 

acompanhamento. Em atenção às ações de cobranças das recomposições das reservas matemáticas, este 

Conselho permanecerá no acompanhamento. Ainda, recomenda que a DIREX envide esforços na 

recomposição desses valores tanto via administrativa como judicial. 

 

8 AUDITORES INDEPENDENTES  

Em cumprimento à legislação específica, a Funcorsan realiza trimestralmente ciclos de Auditoria, as quais são 

realizadas por empresa de Auditoria Independente. 

Ao longo do 2º semestre do ano de 2022, a Empresa Taticca Auditores Independentes realizou exames que 

compreenderam o 3º e o 4º trimestres de 2022, e os resultados destes foram analisados pelo Conselho Fiscal 

em suas reuniões. Ainda, a auditoria analisou os balancetes referentes aos meses auditados, os quais foram 

analisados e aprovados pelo Colegiado.  

A referida empresa utiliza métodos, processos técnicos e procedimentos de Auditoria aplicados por 

amostragem, conforme previsto nas Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC T 11 - Normas de Auditoria 

Independente das Demonstrações Contábeis. 

8.1 RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE AUDITORIA – 3º E 4º TRIMESTRES/2022 

Os Relatórios do terceiro e quarto trimestre de 2022 foram analisados pelo Conselho Fiscal, conforme 

registros das atas 521/2022 e 527/2023, bem como os contrapontos do grupo de Gestão apresentados 

através dos memorandos 16/2022/GC/Funcorsan e 04/2023/GC/Funcorsan.  

 

Durante a elaboração deste relatório o Conselho Fiscal, recebeu e analisou o Relatório Circunstanciado da 

auditoria, referente ao ano de 2022.  

 

Abaixo seguem o acompanhamento das recomendações/acompanhamento da auditoria, referente ao ano 

de 2022, destacados no relatório circunstanciado. 
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1- FOLHA DE BENEFÍCIOS (PECÚLIO E RESERVA DE POUPANÇA) 

Verificamos que os valores informados pela seguridade, quando importados para a contabilidade estavam 

entrando em duplicidade e se fez necessário a realização de lançamentos manuais de estornos. O que, se não 

ajustado e conciliado, pode acabar acarretando em divergências nos saldos contábeis, além de retrabalho. 

 

Recomendação: Recomendamos que a entidade avalie a possibilidade de melhorias na importação dos 

dados, com o intuito de evitar duplicidade das informações e mitigar os riscos dos lançamentos manuais. 

 

Follow-up: 

Fomos informados que o ponto foi corrigido e os lançamentos estão ocorrendo por integração desde janeiro 

de 2023. 

 

Comentário da administração: 

A integração dos módulos de benefícios está ocorrendo adequadamente, e com a demanda de evolução e 

melhoria do processo eletrônico de integração. 

 

2 – INVESTIMENTOS FINANCEIROS 

Observamos através de analises trimestrais que após várias tentativas de cadastrar os ativos de 

investimentos financeiros no sistema Atena para que ocorresse a exportação para a contabilidade, não 

obtiveram êxito na ação. Sendo assim, a Entidade realizou chamado junto a TI da Funcorsan e posteriormente 

a Sinqia (chamado de número 4238 do helpdesk), e o chamado ainda se encontrava em aberto e esperando 

uma resposta/resolução da prestadora do serviço até o encerramento do exercício de 2022. Dado o exposto, 

verificamos que foram feitos manualmente os lançamentos dos valores de compra e dos juros (resultados) 

que os papéis obtiveram até junho/2022. 

 

Recomendação: 

Recomendamos que a entidade monitore o chamado aberto junto a Sinqia, com o objetivo de minimizar e/ou 

eliminar a ocorrência de lançamentos manuais nos registros contábeis. 

 

Follow-up: 

Fomos informados que o ponto foi corrigido e os lançamentos estão ocorrendo por integração desde 
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janeiro de 2023. 

Comentário da administração: 

O processo eletrônico de reconhecimento contábil via integração do modulo de investimento foi concluído 

com êxito, todas a movimentações da carteira de investimentos estão reconhecidas adequadamente. 

 

3 – ÁREA JURÍDICA 

Analisamos os cálculos efetuados pela Entidade quanto os registros de provisões para contingência, bem 

como recalculamos as atualizações monetárias, e com base em nossos testes, constatamos inicialmente uma 

divergência, no montante de R$ 5.403.443, tendo em vista que o sistema de atualização da Funcorsan estava 

utilizando como critério, para cálculo de atualização, o resultado do maior valor identificado entre o “valor 

da causa”, “somatório do valor depositado/garantido” e “valor executado”. Desta forma, muitos processos 

não estavam considerando o valor executado da causa para atualização. 

 

Por ser uma divergência relevante, efetuamos uma análise conjunta com a Funcorsan e após reunião foi 

verificada a necessidade de ajustes em alguns processos, fazendo com que as divergências encontradas 

reduzissem para R$ 174.736, portanto, imaterial para maiores análises, constando apenas em ponto de 

recomendação. 

 

Recomendação: 

Recomendamos que a entidade avalie a possibilidade de melhorias em seus sistemas de atualização e 

processos de controles, bem como mantenha uma comunicação tempestiva e efetiva com seus assessores 

jurídicos, a fim de manter suas provisões em conformidade com as posições/respostas dos advogados e as 

atualizações dos processos sejam realizadas pelos valores executados. 

 

Follow-up: 

Realizamos encerramento da auditoria em março de 2023 e fomos informados que a Entidade estava em fase 

de ajustes para as melhorias. 

 

Comentário da administração: 

Durante a realização dos trabalhos da auditoria foram realizadas trocas de informações da equipe de 

auditoria com as equipes da Gerência Jurídica e Gerência de Contabilidade visando solucionar algumas 
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dúvidas e esclarecer como ocorre o acompanhamento do contencioso jurídico da Funcorsan por parte da 

Gerência Jurídica, especialmente com relação a atualização automática do Sistema LegalOne que, 

diferentemente da Calculadora do Cidadão, utiliza número maior de casas decimais para fins de atualização. 

A partir dessas trocas foram esclarecidos alguns pontos, sendo necessária a realização de ajustes de 

informações junto ao escritório Bothomé Advogados a fim de proceder na adequação dos relatórios da 

consultoria, bem como a necessidade de ajustes internos na planilha SQL e fórmula “de para” que o filtro 

considere o valor executado para fins de atualização. 

 

Diante do exposto, considerando que as divergências apontadas já foram identificadas e retificadas, 

reforçamos junto aos consultores externos a importância de sermos comunicados tempestivamente das 

alterações dos prognósticos para a consistência das contingências, bem como solicitaremos o auxílio da 

Gerência de Tecnologia da Informação para revisão das planilhas bases (SQL) para fins de adequação dos 

critérios atuais no próximo trimestre, a fim de evitar novas divergências.” 

 

Manifestação do Conselho Fiscal: Este Conselho registra que analisou os relatórios de Auditoria, bem como 

os contrapontos do Grupo de Gestão, e manifesta seu entendimento de que os acompanhamentos estão 

sendo realizados adequadamente e que as manifestações das áreas técnicas foram satisfatórias.  Os pontos 

destacados no Relatório Circunstanciado serão acompanhados por este Colegiado durante o ano de 2023, 

com especial atenção aos processos judiciais quanto a constituição de provisões para contingência. 

 

BALANCETES DO 3º E 4º TRIMESTRES- 2022 
 
Em atendimento as competências estatutárias deste Colegiado, foram analisados os balancetes de julho a 

dezembro de 2022, conformes relatórios da auditoria que conclui que: com base nas revisões descritas nos 

tópicos anteriores e considerando suas observações não temos conhecimento de nenhum fato adicional que 

deva ser ajustado nos balancetes para que apresentem adequadamente a posição contábil da Funcorsan nas 

respectivas datas. 

 

Ressalta-se que a empresa de auditoria realiza trimestralmente a análise dos balancetes e reporta sua 

manifestação, dentro do Relatório de Auditoria não sendo observado nenhuma ressalva quanto os 

balancetes no período objeto desse RCI. 
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Dessa forma, encerra-se o presente relatório subscrito pelos Conselheiros abaixo discriminados, o qual deve 

ser encaminhado para conhecimento da Patrocinadora Corsan e da Diretoria Executiva, bem como ao 

Conselho Deliberativo para análise, manifestações e providências que julgar necessário em relação às 

observações registradas no mesmo.   

 

Porto Alegre, 22 de junho de 2023 

 
CONSELHO FISCAL - TITULARES: 

 
 

 
 
 
            Delso Francisco Zwirtes                                                             Cleverson Vinicius Giordani 
       Presidente do Conselho Fiscal                                                                     Conselheiro   

 
 
 
 
 
 
               Erik Konig Pfutzenreuter                                                          Marcel Henrique Becker                                                     
                        Conselheiro                                                                                        Conselheiro   
 
 
 

 

 

 


